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Gabinete do Governador

 
Consultoria Jurídica

 

Mensagem Nº 15/2026  ̶  GAG/CJ Brasília, 02 de março de 2026.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar,
desconstituir e doar bem de domínio público para criação, adequação ou ampliação de unidades
imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de: Plano Piloto - RA I,
Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho - RA V, Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA XIV, e
Recanto das Emas - RA XV.

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 02/03/2026, às 12:33, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​PROJETO DE LEI  Nº      , DE 2026​
​(Autoria: Poder Executivo)​

​Autoriza​ ​o​ ​Poder​ ​Executivo​ ​Distrital​ ​a​
​desafetar,​ ​afetar,​ ​desconstituir​ ​e​ ​doar​
​bem​ ​de​ ​domínio​ ​público​ ​para​ ​criação,​
​adequação​ ​ou​ ​ampliação​ ​de​ ​unidades​
​imobiliárias​​destinadas​​a​​Equipamentos​
​Públicos​ ​nas​ ​Regiões​ ​Administrativas​
​de:​ ​Plano​ ​Piloto​ ​–​ ​RA​ ​I,​ ​Gama​ ​-​ ​RA​ ​II,​
​Taguatinga​​-​​RA​​III,​​Sobradinho​​–​​RA​​V,​
​Ceilândia​ ​-​ ​RA​ ​IX,​ ​São​ ​Sebastião​ ​-​ ​RA​
​XIV, e Recanto das Emas - RA XV.​

​A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​​decreta:​

​Art.​ ​1º​ ​Ficam​ ​desafetadas,​ ​visando​ ​a​ ​criação​ ​de​ ​unidades​ ​imobiliárias​​para​
​regularização​ ​dos​ ​equipamentos​ ​públicos​ ​implantados​ ​descritos​ ​no​ ​Anexo​ ​I,​ ​as​
​seguintes áreas:​

​I​​-​​12.190,40​​metros​​quadrados​​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial,​ ​Quadra​ ​4,​ ​Setor​ ​Sul,​ ​Região​
​Administrativa​​do​​Gama​​–​​RA​​II,​​destinada​​à​​regularização​​do​​Centro​​Educacional​​n.º​
​08 – CED 08;​

​II​ ​–​ ​27.003,12​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​para​ ​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​1,​ ​EQ​ ​18/21,​ ​Setor​ ​Leste,​ ​Região​
​Administrativa​​do​​Gama​​–​​RA​​II,​​destinada​​à​​regularização​​do​​Centro​​de​​Ensino​​Médio​
​n.º 01 – CEM 01;​

​III​ ​-​ ​321,10​​metros​​quadrados​​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​1,​ ​Quadra​ ​C12,​ ​Setor​ ​Central,​ ​Região​
​Administrativa​ ​de​ ​Taguatinga​ ​-​ ​RA​ ​III,​ ​destinada​ ​à​ ​regularização​ ​do​ ​Conselho​
​Comunitário de Segurança Pública – Conseg;​

​IV​ ​-​ ​321,10​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​2,​ ​Quadra​ ​C12,​ ​Setor​ ​Central,​ ​Região​
​Administrativa de Taguatinga - RA III, destinada à regularização do Conselho Tutelar;​

​V​ ​-​ ​351,00​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​​povo​​para​
​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​1,​ ​Quadra​ ​08,​ ​Setor​ ​Comercial,​ ​Região​
​Administrativa​ ​de​ ​Sobradinho​ ​–​ ​RA​ ​V,​ ​destinada​ ​à​ ​regularização​ ​da​ ​área​ ​para​
​implantação da Farmácia de Alto Custo;​
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​VI​ ​-​ ​771,65​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​C,​ ​EQNN​ ​2/4​ ​–​ ​Setor​ ​N​ ​Norte,​ ​Região​
​Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da Junta Militar;​

​VII​ ​–​ ​2.525,73​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​para​ ​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​C,​ ​EQNO​ ​1/3​ ​–​ ​Setor​ ​O​ ​Norte,​ ​Região​
​Administrativa​ ​de​ ​Ceilândia​ ​–​ ​RA​ ​IX,​ ​destinada​ ​à​ ​regularização​ ​do​ ​Centro​
​Comunitário;​

​VIII​ ​–​ ​2.025,20​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​para​ ​criação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​1,​ ​Quadra​ ​CNM1,​ ​Região​
​Administrativa​ ​de​ ​Ceilândia​ ​–​ ​RA​ ​IX,​ ​destinada​ ​à​ ​regularização​ ​do​ ​Restaurante​
​Comunitário;​

​IX​ ​-​ ​486,75​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​criação​​da​​unidade​​imobiliária​​Área​​Especial​​1,​​no​​Setor​​B​​da​​Praça​​Linear​​03,​​Quadra​
​102,​ ​Bairro​ ​Residencial​ ​Oeste​ ​–​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​ ​São​ ​Sebastião​ ​–​ ​RA​ ​XIV,​
​destinada à regularização do Centro de Convivência do Idoso; e​

​X​ ​-​ ​13.835,33​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​de​ ​bem​ ​público​ ​de​ ​uso​ ​especial,​
​pertencente​ ​à​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​registrada,​ ​Lote​ ​1​ ​-​ ​Parque​ ​Urbano,​ ​na​ ​Região​
​Administrativa​​do​​Recanto​​das​​Emas​​–​​RA​​XV,​​matrícula​​n.º​​123.588,​​do​​3º​​Oficio​​de​
​Registro​ ​de​ ​Imóveis​​do​​Distrito​​Federal,​​destinada​​a​​Parque​​Urbano,​​para​​criação​​da​
​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​1,​ ​Quadra​ ​511,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​do​ ​Recanto​
​das​​Emas​​-​​RA​​XV,​​destinada​​à​​regularização​​do​​Terminal​​Rodoviário​​do​​Recanto​​das​
​Emas.​

​Art.​ ​2º​ ​Ficam​ ​desafetadas,​ ​visando​ ​a​ ​realocação​ ​de​ ​unidades​ ​imobiliárias​
​destinadas aos equipamentos públicos descritos no Anexo I, as seguintes áreas:​

​I​ ​-​ ​32,00​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​ ​para​
​realocação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​ADQ,​ ​SQS​ ​202,​ ​SHCS,​ ​Região​ ​Administrativa​
​do Plano Piloto - RA I, destinada à Administração de Quadra da SQS 202; e​

​II​ ​-​ ​32,00​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​ ​para​
​realocação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​ADQ,​ ​SQN​​313,​​SHCN,​​Região​​Administrativa​
​do Plano Piloto - RA I, destinada à Administração de Quadra da SQN 313.​

​Art.​ ​3º​ ​Ficam​ ​desafetadas,​ ​visando​ ​a​ ​ampliação​ ​de​ ​unidades​ ​imobiliárias​
​para​ ​regularização​ ​dos​ ​equipamentos​ ​públicos​ ​implantados​ ​descritos​ ​no​​Anexo​​I,​​as​
​seguintes áreas:​

​I​ ​-​ ​3.851,80​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​ocupada,​ ​para​ ​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​denominada​ ​Área​ ​para​ ​Jardim​ ​de​
​Infância,​ ​na​ ​QNP​ ​13​ ​–​ ​Setor​ ​P​ ​Norte,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​ ​Ceilândia​ ​–​ ​RA​ ​IX,​
​destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 12 – CEM 12;​

​II​ ​-​ ​3.805,60​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​ocupada,​ ​para​ ​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​denominada​ ​Área​ ​para​ ​Jardim​ ​de​
​Infância,​ ​na​ ​QNP​ ​30​ ​–​ ​Setor​ ​P​ ​Norte,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​ ​Ceilândia​ ​–​ ​RA​ ​IX,​
​destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 10 – CEM 10;​
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​III​ ​-​ ​3.800,00​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​ocupada,​ ​para​ ​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​denominada​ ​Área​ ​para​ ​Jardim​ ​de​
​Infância,​ ​na​ ​QNP​ ​26​ ​–​ ​Setor​ ​P​ ​Norte,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​ ​Ceilândia​ ​–​ ​RA​ ​IX,​
​destinada​ ​à​ ​regularização​ ​da​ ​área​ ​para​ ​implantação​ ​do​ ​Centro​ ​de​ ​Educação​ ​de​
​Primeira Infância - CEPI;​

​IV​ ​-​ ​825,31​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​ocupada,​ ​para​ ​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​–​​Ensino​​de​​1º​​Grau,​
​EQNP​​24/28​​-​​Setor​​P​​Norte,​​Região​​Administrativa​​de​​Ceilândia​​–​​RA​​IX,​​destinada​​à​
​regularização da Escola Classe n.º 50 – EC 50;​

​V​ ​–​ ​109.177,03​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​ocupada,​ ​para​ ​ampliação​ ​e​ ​adequação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​01,​
​QNP-01,​ ​Setor​ ​P​ ​Norte,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​ ​Ceilândia​ ​–​ ​RA​ ​IX,​ ​destinada​ ​à​
​regularização da Feira do Produtor; e​

​VI​ ​-​ ​580,01​ ​metros​ ​quadrados​ ​de​ ​área​ ​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​
​ocupada,​ ​para​ ​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​01,​ ​Conjunto​ ​09,​​Quadra​​603,​
​Região​ ​Administrativa​ ​do​ ​Recanto​ ​das​ ​Emas​ ​-​ ​RA​ ​XV,​ ​destinada​ ​à​ ​regularização​ ​do​
​Jardim de Infância.​

​Art.​ ​4º​ ​Ficam​ ​desafetadas,​ ​visando​ ​a​ ​ampliação​ ​das​ ​unidades​ ​imobiliárias​
​registradas dos equipamentos públicos descritos no Anexo II, as seguintes áreas:​

​I​​–​​1.844,41​​metros​​quadrados​​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial,​ ​EQ​ ​12/16,​ ​do​ ​Setor​ ​Oeste,​ ​Região​
​Administrativa​ ​do​ ​Gama​ ​–​ ​RA​ ​II,​ ​destinada​ ​ao​ ​Centro​ ​de​ ​Ensino​ ​Médio​​Integrado​​–​
​CEMI;​

​II​​–​​1.061,40​​metros​​quadrados​​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​ampliação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​4​ ​-​ ​Escola,​ ​Praça​ ​2,​ ​Setor​ ​Central​ ​-​ ​Região​
​Administrativa do Gama – RA II, destinada ao Centro Interescolar de Línguas - CIL; e​

​III​​-​​4.162,10​​metros​​quadrados​​de​​área​​pública​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​para​
​ampliação​ ​e​ ​adequação​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​-​ ​Escola,​ ​Quadra​ ​04,​
​Setor​ ​Industrial,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​ ​Sobradinho​ ​–​ ​RA​ ​V,​ ​destinada​ ​à​ ​Escola​
​Classe n.º 12 – EC 12.​

​Art.​​5º​​Ficam​​afetadas​​como​​áreas​​públicas​​de​​uso​​comum​​do​​povo​​as​​áreas​
​das seguintes unidades imobiliárias:​

​I​ ​-​ ​Área​ ​Especial​ ​01,​ ​QNP-01,​ ​Setor​ ​P​ ​Norte​ ​-​ ​Região​ ​Administrativa​ ​de​
​Ceilândia​​–​​RA​​IX,​​matrícula​​n.º​​560,​​do​​6º​​Ofício​​de​​Registro​​de​​Imóveis​​do​​Distrito​
​Federal:​

​a)​ ​16.556,58​ ​metros​ ​quadrados​ ​para​ ​regularização​ ​da​ ​3ª​ ​etapa​ ​do​ ​Setor​
​Habitacional Sol Nascente; e​

​b)​ ​6.450,27​ ​metros​ ​quadrados​ ​para​ ​a​ ​regularização​ ​do​ ​Parque​ ​Linear​ ​do​
​Meio,​ ​criado​ ​no​ ​âmbito​ ​do​ ​Projeto​ ​de​ ​Urbanismo​ ​URB-RP​ ​074/2009,​ ​aprovado​ ​pelo​
​Decreto n.º 33.656, de 11 de maio de 2012.​

Projeto de Lei s/nº (196272543)         SEI 00390-00002868/2025-46 / pg. 5



​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​II​ ​-​ ​13.930,95​ ​metros​ ​quadrados​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​1​ ​-​ ​Parque​
​Urbano,​ ​para​ ​adequação​ ​da​ ​poligonal​ ​do​ ​Parque​​Urbano​​do​​Recanto​​das​​Emas​​-​​RA​
​XV, matrícula n.º 123.588, do 3º Oficio de Registro de Imóveis do Distrito Federal;​

​III​ ​-​ ​1,97​ ​metros​ ​quadrados​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Área​ ​Especial​ ​-​ ​Escola,​
​Quadra​​04,​​Setor​​Industrial,​​Região​​Administrativa​​de​​Sobradinho​​–​​RA​​V,​​para​​ajuste​
​do sistema viário contíguo à Escola Classe n.º 12;​

​IV​ ​-​ ​268,00​ ​metros​ ​quadrados​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​ADQ​ ​-​
​Administração​ ​de​ ​Quadra​ ​da​ ​SQDN​ ​407/408,​ ​SHCN,​ ​Região​ ​Administrativa​ ​do​​Plano​
​Piloto - RA I, para adequação das dimensões ao lote padrão de ADQ;​

​V​​-​​32,00​​metros​​quadrados​​da​​unidade​​imobiliária​​Lote​​ADQ​​-​​Administração​
​de​​Quadra​​da​​SQS​​202,​​SHCS,​​Região​​Administrativa​​do​​Plano​​Piloto​​-​​RA​​I,​​referente​
​à realocação do lote original destinado à Prefeitura Comunitária da SQS 202; e​

​VI​ ​-​ ​32,00​ ​metros​ ​quadrados​ ​da​ ​unidade​ ​imobiliária​ ​Lote​ ​ADQ​ ​-​
​Administração​​de​​Quadra​​da​​SQN​​313,​​SHCN,​​Região​​Administrativa​​do​​Plano​​Piloto​​-​
​RA I, para regularização de Quadra de Esportes implantada.​

​Art.​ ​6º​ ​Ficam​ ​desconstituídas​ ​as​ ​unidades​ ​imobiliárias​ ​registradas​​descritas​
​no Anexo III:​

​I​​–​​Área​​Especial​​05,​​Setor​​Central,​​Região​​Administrativa​​de​​Taguatinga​​-​​RA​
​III,​ ​matrícula​ ​n.º​ ​143303,​ ​do​ ​3º​ ​Ofício​ ​de​ ​Registro​ ​de​ ​Imóveis​ ​do​ ​Distrito​ ​Federal,​
​registrada​​com​​área​​de​​800,00m²,​​visando​​regularizar​​a​​Feira​​Central​​de​​Taguatinga,​
​afetando:​

​a) 717,47m² como área de uso comum do povo; e​
​b) 82,53m² como bem público de uso especial.​
​II​​-​​Área​​Especial​​06,​​Setor​​Central,​​Região​​Administrativa​​de​​Taguatinga​​-​​RA​

​III,​ ​matrícula​ ​n.º​ ​143304,​ ​do​ ​3º​ ​Ofício​ ​de​ ​Registro​ ​de​ ​Imóveis​ ​do​ ​Distrito​ ​Federal,​
​registrada​​com​​área​​de​​800,00m²,​​visando​​regularizar​​a​​Feira​​Central​​de​​Taguatinga,​
​afetando:​

​a) 642,93m² como área pública de uso comum do povo; e​
​b) 157,07m² como área de bem público de uso especial.​
​III​ ​-​ ​Banca​ ​de​ ​Jornal,​ ​situada​ ​na​ ​Praça​ ​do​ ​Relógio,​ ​Setor​ ​Central,​ ​Região​

​Administrativa​​de​​Taguatinga​​-​​RA​​III,​​matrícula​​n.º​​103228,​​do​​3º​​Ofício​​de​​Registro​
​de​​imóveis​​do​​Distrito​​Federal,​​registrada​​com​​área​​de​​90,45m²,​​afetando​​como​​área​
​pública​ ​de​ ​uso​ ​comum​ ​do​ ​povo​ ​90,45m²,​ ​visando​​regularizar​​a​​Praça​​do​​Relógio​​de​
​Taguatinga.​

​Art.​ ​7º​ ​Ficam​ ​doadas​ ​à​ ​União​ ​Federal,​ ​mediante​ ​prévia​​avaliação,​​as​​áreas​
​descritas​ ​no​ ​Anexo​ ​IV,​ ​para​ ​fins​ ​de​ ​regularização​ ​de​ ​seus​ ​próprios​ ​na​ ​Região​
​Administrativa do Plano Piloto – RA I:​

​I​​-​​15.250,00​​m²​​referentes​​ao​​Lote​​C,​​Quadra​​4,​​do​​Setor​​de​​Administração​
​Federal Norte – SAFN, destinado à Administração Pública Federal;​
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​II​​-​​50.000,00​​m²​​referentes​​ao​​Lote​​Anexo​​do​​Palácio​​do​​Planalto,​​destinado​
​à Presidência da República;​

​III​ ​-​ ​8.500,00​ ​m²​​referentes​​ao​​Lote​​Pavilhão​​de​​Metas,​​destinado​​a​​abrigar​
​edificação e uso já instalado;​

​IV​ ​-​ ​29.286,00​ ​m²​ ​referentes​ ​ao​ ​Lote​​13,​​Setor​​Esplanada​​dos​​Ministérios​​–​
​EMI, destinado ao Ministério das Relações Exteriores; e​

​V​ ​-​ ​337.831,00​ ​m²​ ​referentes​ ​ao​ ​Lote​ ​2,​ ​Setor​ ​Parque​ ​Estação​ ​Biológica​ ​–​
​PqEB, destinado à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa.​

​Parágrafo​ ​único​​.​​Todos​​os​​lotes​​a​​que​​se​​refere​​o​​caput​​estão​​localizados​​na​
​Região​ ​Administrativa​ ​do​ ​Plano​ ​Piloto​ ​–​ ​RA​ ​I,​ ​e​ ​as​ ​áreas​ ​foram​ ​previamente​
​desafetadas pela Lei Complementar n.º 1.041, de 12 de agosto de 2024.​

​Art.​​8º​​Nos​​casos​​de​​interferências​​de​​redes​​de​​infraestrutura​​urbana​​com​​as​
​unidades​ ​imobiliárias​ ​criadas​ ​ou​​ampliadas​​de​​que​​trata​​esta​​Lei,​​o​​responsável​​pela​
​administração​ ​do​ ​equipamento​ ​público​ ​deverá​ ​arcar​ ​com​ ​os​ ​custos​ ​dos​
​remanejamentos das redes.​

​Art.​ ​9º​​Os​​parâmetros​​urbanísticos​​para​​as​​unidades​​imobiliárias​​destinadas​
​a​ ​equipamentos​ ​públicos​ ​criadas​ ​ou​ ​adequadas​ ​na​ ​área​ ​do​​Conjunto​​Urbanístico​​de​
​Brasília são os definidos na Lei Complementar n.º 1.041, de 2024.​

​Art.​​10.​​Os​​parâmetros​​urbanísticos​​para​​as​​unidades​​imobiliárias​​destinadas​
​a​ ​equipamentos​ ​públicos​ ​criadas,​ ​adequadas​ ​ou​ ​ampliadas​ ​são​ ​os​ ​definidos​ ​na​ ​Lei​
​Complementar​​n.º​​948,​​de​​16​​de​​janeiro​​de​​2019,​​com​​alterações​​decorrentes​​da​​Lei​
​Complementar​​nº​​1.007,​​de​​28​​de​​abril​​de​​2022,​​para​​a​​Unidade​​de​​Uso​​e​​Ocupação​
​do Solo - UOS Inst. EP - Institucional Equipamento Público.​

​Art.​ ​11.​ ​A​ ​alterações​ ​constantes​ ​desta​ ​Lei​ ​serão​ ​incorporadas​ ​à​ ​Lei​
​Complementar​​n.º​​1.041,​​de​​2024​​e​​à​​Lei​​Complementar​​nº​​948,​​de​​2019,​​quando​​de​
​suas atualizações.​

​Art.​​12.​​As​​áreas​​de​​que​​trata​​esta​​Lei​​serão​​objeto​​de​​projetos​​urbanísticos​
​de​ ​parcelamento​ ​do​ ​solo​ ​urbano,​ ​a​ ​serem​ ​aprovados​ ​nos​ ​termos​ ​da​ ​Lei​
​Complementar​ ​nº​ ​1.027,​ ​de​ ​28​ ​de​ ​novembro​ ​de​ ​2023,​ ​bem​ ​como​ ​do​ ​seu​ ​decreto​
​regulamentador.​

​Art. 13.​​Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação​
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​GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL​

​ANEXO I​

​UNIDADES IMOBILIÁRIAS REGULARIZADAS​

​Equipamento​
​Público​

​Endereçamento​
​resultante​

​Região Administrativa​ ​Destinação da​
​área resultante​

​Administração de​
​Quadra - SQS 202 -​
​Proc:​
​00040-00029582/2022​
​-81​

​Lote ADQ, SQS 202, SHCS​ ​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​

​Administração de​
​Quadra - SQN 313 -​
​Proc:​
​00040-00029582/2022​
​-81​

​Lote ADQ, SQN 313,​
​SHCN​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​

​Administração de​
​Quadra - SQDN​
​407/408 - Proc:​
​00141-00000692/2021​
​-13​

​Lote ADQ, SQDN​
​407/408, SHCN​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Comum do​
​Povo​

​Centro Educacional n.º​
​08 – CED 08 - Proc:​
​00080-0020.7355/202​
​1-72​

​Área Especial, Quadra 4,​
​Setor Sul​

​Gama - RA II​ ​Uso Especial​

​Centro de Ensino​
​Médio n.º 01 – CEM​
​01 – Proc:​
​00131-0000.0890/201​
​9-91​

​Lote 1, EQ 18/21, Setor​
​Leste​

​Gama - RA II​ ​Uso Especial​

​Conselho Comunitário​
​de Segurança Pública –​
​CONSEG - Proc:​
​00132-0000.3811/201​
​8-95​

​Área Especial 1, Quadra​
​C12, Setor Central​

​Taguatinga - RA III​ ​Uso Especial​

​Conselho Tutelar -​
​Proc:​
​00132-0000.3811/201​
​8-95​

​Área Especial 2, Quadra​
​C12, Setor Central​

​Taguatinga - RA III​ ​Uso Especial​
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​Farmácia de Alto Custo​
​– Proc:​
​00134-00000903/2021​
​-62​

​Área Especial 1, Quadra​
​08, Setor Comercial​

​Sobradinho – RA V​ ​Uso Especial​

​Centro de Ensino​
​Médio n.º 12 – CEM​
​12 - Proc:​
​00080-00091017/2018​
​-15​

​Área para Jardim de​
​Infância, QNP 13, Setor P​
​Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Centro de Ensino​
​Médio n.º 10 – CEM​
​10 – Proc:​
​00080-00091017/2018​
​-15​

​Área para Jardim de​
​Infância, QNP 30, Setor P​
​Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Centro de Educação de​
​Primeira Infância -​
​CEPI - Proc:​
​00080-00091017/2018​
​-15​

​Área para Jardim de​
​Infância, QNP 26, Setor P​
​Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Escola Classe n.º 50 –​
​EC 50 – Proc:​
​00080-00093944/2021​
​-67​

​Área Especial – Ensino de​
​1º Grau, EQNP 24/28 -​
​Setor P Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Junta Militar – Proc:​
​00138-00001977/2023​
​-75​

​Lote C, EQNN 2/4 – Setor​
​N Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Centro Comunitário –​
​Proc:​
​00138-00001977/2023​
​-75​

​Lote C, EQNO 1/3 – Setor​
​O Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Restaurante​
​Comunitário – Proc:​
​00040-00028126/2021​
​-32​

​Área Especial 1, Quadra​
​CNM1​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​

​Feira do Produtor –​
​Proc:​
​00010-00033190/2021​
​-56​

​Área Especial 01,​
​QNP-01, Setor P Norte​

​Ceilândia - RA IX​ ​Uso Especial​
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​Centro de Convivência​
​do Idoso – Proc:​
​00390-00001811/2021​
​-04​

​Área Especial 1, Setor B​
​da Praça Linear 03,​
​Quadra 102, Bairro​
​Residencial Oeste​

​São Sebastião – RA XIV​ ​Uso Especial​

​Jardim de Infância –​
​Proc:​
​00080-00179125/2019​
​-91​

​Lote 01, Conjunto 09,​
​Quadra 603​

​Recanto das Emas – RA​
​XV​

​Uso Especial​

​Terminal Rodoviário​
​do Recanto das Emas –​
​Proc:​
​0390-000507/2016​

​Área Especial 1, Quadra​
​511​

​Recanto das Emas – RA​
​XV​

​Uso Especial​

​Parque Urbano do​
​Recanto das Emas -​
​Proc:​
​0390-000507/2016;​
​00390-00004782/2023​
​-96​

​Lote 1 - Parque Urbano​ ​Recanto das Emas – RA​
​XV​

​Uso Comum do​
​Povo​

​ANEXO II​

​UNIDADES IMOBILIÁRIAS AMPLIADAS​

​Equipamento​
​Público​

​Endereçamento​
​resultante​

​Região​
​Administrativa​

​Destinação da área​
​resultante​

​Centro de Ensino​
​Médio Integrado –​
​CEMI - Proc:​
​00080-00161359/2020​
​-16​

​Área Especial, EQ 12/16,​
​do Setor Oeste​

​Gama - RA II​ ​Uso Especial​

​Centro Interescolar de​
​Línguas - CIL – Proc:​
​00080-00168085/2020​
​-96​

​Lote 4 - Escola, Praça 2,​
​Setor Central​

​Gama - RA II​ ​Uso Especial​

​Escola Classe n.º 12 –​
​EC 12 – Proc:​
​00080-00191393/2020​
​-15​

​Área Especial - Escola,​
​Quadra 04, Setor​
​Industrial​

​Sobradinho – RA V​ ​Uso Especial​
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​ANEXO III​

​UNIDADES IMOBILIÁRIAS DESCONSTITUÍDAS​

​Unidade imobiliária​ ​Endereçamento​
​resultante​

​Região​
​Administrativa​

​Destinação da área​
​resultante​

​Área Especial 05, Setor​
​Central - Região​
​Administrativa de​
​Taguatinga - RA III,​
​matrícula n.º 143303,​
​do 3º CRI (parte)​

​Área Especial 1, Setor​
​Central​

​Taguatinga - RA III​ ​Uso Especial​

​Área Especial 05, Setor​
​Central - Região​
​Administrativa de​
​Taguatinga - RA III,​
​matrícula n.º 143303,​
​do 3º CRI (parte)​

​-​ ​Taguatinga - RA III​ ​Uso Comum do​
​Povo​

​Área Especial 06, Setor​
​Central - Região​
​Administrativa de​
​Taguatinga - RA III,​
​matrícula n.º 143304,​
​do 3º CRI (parte)​

​Área Especial 1, Setor​
​Central​

​Taguatinga - RA III​ ​Uso Especial​

​Área Especial 06, Setor​
​Central - Região​
​Administrativa de​
​Taguatinga - RA III,​
​matrícula n.º 143304,​
​do 3º CRI (parte)​

​-​ ​Taguatinga - RA III​ ​Uso Comum do​
​Povo​

​Banca de Jornal, situada​
​da Praça do Relógio,​
​Setor Central - Região​
​Administrativa de​
​Taguatinga - RA III,​
​matrícula n.º 103228,​
​do 3º CRI​

​-​ ​Taguatinga - RA III​ ​Uso Comum do​
​Povo​
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​ANEXO IV​

​UNIDADES IMOBILIÁRIAS DOADAS À UNIÃO FEDERAL​

​Equipamento Público​ ​Endereçamento​
​resultante​

​Região​
​Administrativa​

​Destinação da​
​área resultante​

​Administração Pública​
​Federal – Proc:​
​00390-00005834/2017-​
​01​

​Lote C, Quadra 4 do​
​Setor de Administração​
​Federal Norte – SAFN​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​

​Anexo do Palácio do​
​Planalto – Proc:​
​00390-00005834/2017-​
​01​

​Anexo do Palácio do​
​Planalto, Área Verde de​
​Proteção e Reserva 1 -​
​AVPR 1​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​

​Pavilhão de Metas –​
​Proc:​
​00390-00005834/2017-​
​01​

​Lote Pavilhão de Metas,​
​Área Verde de Proteção​
​e Reserva 1 - AVPR 1​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​

​Ministério Relações​
​Exteriores e Anexos -​
​Proc:​
​00390-00001383/2025-​
​35​

​Lote 13, Setor​
​Esplanada dos​
​Ministérios – EMI​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​

​Empresa Brasileira de​
​Pesquisa Agropecuária -​
​EMBRAPA – Proc:​
​21148.014875/2024-70​

​Lote 2, Setor Parque​
​Estação Biológica –​
​PqEB​

​Plano Piloto - RA I​ ​Uso Especial​
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal

 
Gabinete

 

Exposição de Motivos Nº 98/2025  ̶  SEDUH/GAB Brasília, 26 de dezembro de 2025.
 
Ao Excelentíssimo Senhor
Ibaneis Rocha
Governador do Distrito Federal

Assunto: Proposta de lei com vistas à regularização e ampliação de equipamentos públicos nas Regiões
Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Gama - RA II, de Taguatinga - RA III, de Sobradinho – RA V,
de Ceilândia - RA IX, de São Sebastião - RA XIV e do Recanto das Emas - RA XV.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, submetemos à apreciação de Vossa Excelência projeto de lei
com vistas a autorizar o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e doar bem de domínio
público para criação, adequação ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a equipamentos
públicos nas Regiões Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Gama - RA II, de Taguatinga - RA III,
de Sobradinho – RA V, de Ceilândia - RA IX, de São Sebastião - RA XIV e do Recanto das Emas - RA
XV.

2. Inicialmente, cumpre destacar que o objetivo da presente proposição é conciliar a realidade da
cidade com o planejamento e o ordenamento do espaço urbano, por meio da regularização e adequação
dos lotes de equipamentos públicos localizados em áreas urbanas consolidadas, possibilitando a obtenção
da regularidade do patrimônio do Distrito Federal e do Governo Federal, destinados a ofertar à população
serviços públicos.

3. Sobre o tema, destaca-se que muitos equipamentos públicos foram implantados com base em
projetos de parcelamento do solo elaborados pelo poder público para as cidades do Distrito Federal que, ao
serem registrados, em alguns casos, se ativeram somente aos lotes residenciais, deixando de registrar os
lotes destinados a equipamentos públicos que constavam dos projetos, e que seriam implantados
posteriormente.  Nessa linha, alguns dos equipamentos públicos foram edificados em lotes previstos nas
plantas registradas, para aquela finalidade, todavia permanecem irregulares, uma vez que não constituem
unidades imobiliárias.

4. As ocupações ocorreram com o passar dos anos, muitos dos edifícios necessitam de reformas,
ampliações ou adequação às novas legislações de prevenção de incêndios e de promoção à acessibilidade.
A obtenção de recursos para execução de obras de reformas, ampliações e adequações está condicionada à
regularização das unidades imobiliárias e demais licenças para regularidade do imóvel. Por essa razão,
muitas situações de irregularidade dos equipamentos públicos foram reveladas e concretizadas em
demandas à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - Seduh.

5. Em determinados casos, os equipamentos, embora implantados em lotes registrados, demandam
ampliação de suas áreas para melhor atendimento à população, como ocorre com o Centro de Ensino
Médio Integrado – CEMI e o Centro Interescolar de Línguas – CIL, ambos no Gama – RA II, bem como
com a Escola Classe nº 12, em Sobradinho – RA V.

6. Noutros casos, as unidades imobiliárias precisam ser adequadas à realidade implantada e
cumprimento de sentença, como é o caso do Parque Urbano do Recanto das Emas, em cuja poligonal foi
implantado um Terminal Rodoviário, construído como parte das ações do Programa de Transporte Urbano
do Distrito Federal – PTU/DF, fazendo-se necessário redefinir os limites do Parque Urbano tanto para
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ajustar a área retirada para criação do lote do Terminal, como também para atender o contido na Ação
Civil Pública nº  2012.01.1199128-2, em meio às tratativas para implantação do Parque Ecológico e
Vivencial do Recanto das Emas, criado pela Lei nº 1.188, de 13 de setembro de 1996.

7. Há ainda os casos que necessitam da desconstituição de lotes para sua regularização, como a Feira
Central de Taguatinga, implantada há mais de 20 anos no Setor Central de Taguatinga, ocupando
parcialmente as Áreas Especiais 5 e 6, de propriedade da Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal - Caesb, que serão desconstituídas para permitir a criação do lote destinado à Feira e
urbanização do seu entorno.

8. A proposição também contempla a doação de áreas públicas à União Federal, previamente
desafetadas nos termos do art. 150 da Lei Complementar nº 1.041, de 12 de agosto de 2024, que versa
sobre o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCub, exclusivamente para
regularização de equipamentos públicos federais localizados no Plano Piloto – RA I, mantidas apenas
aquelas ocupações efetivamente vinculadas à Administração Pública Federal.

9. Registre-se que, após ajustes técnicos e jurídicos, foram excluídas da presente proposição as áreas
inicialmente previstas para doação à União destinadas à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Distrito Federal – Emater/DF, uma vez que referido ente possui natureza jurídica estadual, com
vinculação administrativa à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural
– Seagri, razão pela qual tais áreas, após criadas, integrarão o patrimônio do Distrito Federal, podendo ser
objeto de cessão de uso.

10. Assim, a criação, adequação ou ampliação das unidades imobiliárias destinadas à equipamentos
públicos caracteriza-se como relevante interesse público, pela necessidade premente de atender antigas
solicitações das comunidades locais por espaços adequados aos serviços prestados, além da
obrigatoriedade do Governo do Distrito Federal de manter seu patrimônio regular, para que possa ofertar
serviços em edificações adequadas e seguras à população do Distrito Federal.

11. A Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece, no art. 52, que é competência do “Poder Executivo
a administração dos bens do Distrito Federal, ressalvado à Câmara Legislativa administrar aqueles
utilizados em seus serviços e sob sua guarda”. O Distrito Federal, com o objetivo de centralizar a política
da gestão dos bens patrimoniais imóveis do Distrito Federal, instituiu em 2018, por meio do Decreto nº
39.187 de 03 de julho de 2018, a Unidade de Patrimônio Imobiliário – UPI. Em 2020, criou a
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário – SPI, que passou a compor a estrutura administrativa da
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário, integrando atualmente a estrutura da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal - Seec.

12. Mais recentemente, foram implementadas ações de padronização das atividades afetas ao
patrimônio distrital, que norteiam a política de uso e conservação, com a criação da Rede Integrada de
Gestão do Patrimônio Imobiliário e do Plano de Implementação das Ações de Manutenção do Patrimônio
do Distrito Federal (PAMP-DF).

13. A presente proposição contribui para o esforço desenvolvido pelos órgãos distritais e do governo
federal na busca pela regularização dos bens patrimoniais garantindo padrão de segurança e qualidade das
estruturas edificadas, visando ofertar à população serviços públicos em edificações com condições
adequadas de estabilidade, segurança, salubridade e acessibilidade.

14. Os equipamentos públicos são próprios do Distrito Federal que abrigam atividades inerentes às
políticas públicas setoriais, podendo abrigar, de forma simultânea ou não, equipamentos urbanos ou
comunitários. São bens públicos de uso especial, todavia, a alteração da classificação das áreas públicas
onde se encontram implantados, ou aquelas adjacentes aos lotes criados, necessárias à sua ampliação,
necessita de desafetação para alteração de sua classificação de bem de uso comum do povo para bem de
uso especial, e vice e versa, o que requer participação popular e autorização legislativa, conforme previsto
na Lei Orgânica do Distrito Federal.

15. Devido à quantidade de equipamentos públicos pendentes de regularização, nas diferentes
Regiões Administrativas do Distrito Federal, outras proposições como esta serão elaboradas e
encaminhadas, no intuito de se obter a regularidade do patrimônio público e permitir a melhoria dos
serviços prestados à população.

16. A proposição em pauta atende às exigências dos arts. 49 e 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal
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– LODF, que determina:
Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos bens
imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia avaliação e autorização da
Câmara Legislativa, subordinada à comprovação da existência de interesse público
e à observância da legislação pertinente à licitação.
(...)
Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso
público, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente, ao patrimônio
histórico, cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse social.
§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis por meio de
afetação ou desafetação, respectivamente, nos termos da lei.
§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em caso de comprovado
interesse público, após ampla audiência à população interessada.
§ 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como instrumento para a
realização de políticas de ocupação ordenada o território.

17. Registre-se que houve a participação popular por meio de audiências públicas realizadas com a
comunidade das respectivas Regiões Administrativas, havendo amplo apoio popular às iniciativas de
criação, adequação ou ampliação dos lotes de equipamentos públicos.

18. Ademais, impende destacar que os casos com enquadramento no art. 61, inc. III, da Lei
Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023, foram submetidos à apreciação do Conselho de
Planejamento Urbano do Distrito Federal – Conplan, obtendo parecer favorável, conforme decisões
acostadas aos autos (168975542, 168978204, 169026322).

19. No que se refere às intervenções no Conjunto Urbanístico de Brasília que não constam
expressamente do PPCub, cabe esclarecer que foram observadas as deliberações do Grupo Técnico
Executivo do Acordo de Cooperação Técnica Iphan/GDF, conforme memória da 83ª Reunião Ordinária,
que manifestou concordância quanto à readequação dos respectivos lotes de Administração de Quadra
(185611296).

20. Por se tratar de lotes de propriedade do Poder Público, foi consultada a Unidade de Governança
do Patrimônio Imobiliário do DF – UGPI, sendo obtida a anuência quanto às propostas contidas nos
projetos de alteração dos parcelamentos urbanos (168840996, 168850729, 168856627, 168893631,
168909475, 168911549). Para os lotes que serão desconstituídos, foi realizada consulta aos detentores da
carga patrimonial do bem, que não vislumbraram óbice à desconstituição, autorizando o andamento dos
projetos (171830236, 171830750).

21. Quanto à necessidade de realização de estudos urbanísticos que comprovem a viabilidade da
intervenção, as propostas foram objeto de análise e emissão de Diretrizes Urbanísticas pelas áreas técnicas
da Seduh, Subsecretaria de Desenvolvimento das Cidades - Sudec ou pela Subsecretaria do Conjunto
Urbanístico de Brasília; foram precedidos de levantamento topográfico ou restituição aerofotogramétrica
(planta TOP), utilizados como base para sua elaboração; foram consultadas as concessionárias de serviços
públicos quanto às interferências com redes existentes ou projetadas, faixas de servidão destas redes e
custo de remanejamento, onde foi detectado que as interferências apontadas não inviabilizam as propostas
apresentadas; foi realizada a verificação da situação fundiária das áreas, a legislação aplicável, os
condicionantes urbanísticos, ambientais e demais análises necessárias à decisão projetual durante a
elaboração dos projetos urbanísticos.

22. Quanto ao licenciamento ambiental, as áreas ocupadas pelos equipamentos públicos e as que
serão ampliadas localizam-se em área urbana consolidada, servida de infraestrutura, possuindo
pavimentação nas vias, bem como rede de água e esgoto, drenagem pluvial, instalação de energia elétrica e
iluminação pública, com enquadramento nos casos de dispensa de licença ambiental, previstos na
Resolução do Conselho do Meio Ambiente - Conam nº 10 de 20 de dezembro de 2017, para
empreendimentos de baixo impacto ambiental.

23. Restou consignado nos autos que foram atendidas todas as exigências legais e técnicas aplicáveis,
estando devidamente caracterizado o interesse público das alterações propostas, conforme Nota Técnica
n.º 8/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074837), a qual fundamenta tecnicamente a
iniciativa legislativa.
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24. Sobre a necessidade de que a aprovação aqui proposta se dê por meio de lei ordinária, destaca-se
o estabelecido no art. 71, §1º, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, que atribui competência
privativa ao Governador do Distrito Federal para a iniciativa de leis que disponham sobre afetação,
desafetação, alienação, aforamento, comodato e cessão de bens imóveis do Distrito Federal:

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe:
(...)
§ 1° Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das
leis que disponham sobre:
(...)
VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, comodato e cessão de bens
imóveis do Distrito Federal.

25. Nesse espeque, destacamos a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato do
Governador, por se tratar de desafetação de áreas públicas, alienação, aforamento, comodato ou cessão de
uso de bens públicos, nos termos dos arts. 47, 49, 51 e 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e art. 4º do
Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017.

26. Cumpre acrescentar, finalmente, que a aprovação da minuta de lei não acarretará aumento de
despesas a esta Secretaria de Estado, conforme Declaração de Orçamento (182952701) inserida nos autos,
em atendimento ao disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, bem como
em atendimento ao disposto na alínea a do inciso III e IV do art. 3° do Decreto nº 43.130, de 23 de março
de 2022.

27. Salienta-se que as alterações constantes desta lei serão incorporadas à Lei Complementar n.º
1.041, de 12 de agosto de 2024 - Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília - e à Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril
de 2022 - Lei de Uso e Ocupação do Solo – Luos, quando de suas atualizações, não se verificando demais
normas afetadas pelo normativo ora proposto.

28. Certo da preocupação de Vossa Excelência com a correta regulamentação dos atos da
Administração Pública Distrital, submetemos à vossa apreciação a presente minuta de projeto de lei, com
vistas a propiciar a adequada utilização dos espaços públicos por órgãos e entidades vinculados a outras
esferas da Administração Pública, observado o interesse coletivo, atendendo ao disposto nas legislações de
regência.

29. Na oportunidade, renovamos-lhe protestos do mais elevado respeito e consideração. ​​

Respeitosamente,

 

Marcelo Vaz Meira da Silva
Secretário de Estado ​

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA -
Matr.0273790-6, Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal, em 13/01/2026, às 20:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 190686099 código CRC= F4E6EB98.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria Jurídico-Legislativa

Nota Jurídica N.º 321/2025 - SEDUH/GAB/AJL Brasília-DF, 22 de agosto de 2025.

 

I – RELATÓRIO
 

1. Trata-se o presente processo de Proposta de Projeto de Lei (179074972), cujo objetivo é de autorizar o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e
doar bem de domínio público para criação, ajuste ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de: Brasília – RA I,
Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas - RA XV.
 
2. Inicialmente os autos foram remetidos a esta Assessoria Jurídico-Legislativo por meio do Memorando nº 3/2025 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ
(172024654), para "manifestação acerca da minuta de Projeto de Lei ( 118632553) que autoriza a regularização fundiária das áreas destinadas ou ocupadas por
Equipamentos Públicos que especifica, a respectiva minuta de Exposição de Motivos abaixo acostada, e a Nota Técnica N.º 3/2025 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ
(171831449), que apresenta a justificativa para a propositura.".
 
3. Posteriormente, houve a inclusão de mais quatro lotes a serem criados, adequados ou ampliados, consoante Memorando nº 7 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ
(179074972), no qual enviaram nova minuta de Projeto de Lei (179074972), seguida da Nota Técnica N.º 8/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074837), da
Diretoria de Parcelamento do Solo, pertencente a Coordenação de Elaboração de Projetos.
 
4. É o relatório.

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO
 

5. Preliminarmente, importa destacar que a presente manifestação é eminentemente jurídica, estando adstrita aos elementos fornecidos pela unidade demandante, limitada
aos parâmetros da consulta e afastada dos aspectos técnicos, econômico-financeiros ou meritórios, vedada que é a incursão pelos signatários, no mérito da atuação
administrativa, afeto à oportunidade e conveniência do Administrador Público, (vide Parecer nº 045/2010 - PROMAI/PGDF).
 
6. No que compete a esta unidade de assessoramento jurídico, e no que diz respeito à análise da minuta do Projeto de Lei  (179074972), toma-se por base o que
estabelece a Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996 que regulamenta o art. 69 da Lei Orgânica, dispondo sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das
leis do Distrito Federal), o Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre as normas e as diretrizes para elaboração, alteração, encaminhamento e exame de
propostas de decreto e projeto de lei no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal, bem como, as orientações contidas no Manual de Comunicação Oficial
do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 44.610, de 12 de junho de 2023.
 
7. Assim, o exame nesta Nota Jurídica realiza-se a partir da análise sobre os elementos ou requisitos fornecidos pela unidade demandante, ressaltando que ao gestor
público é livre a condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência.
 

II.1 - DO PROJETO DE URBANISMO
 

8. A presente questão trata da minuta de Projeto de Lei Complementar (179074972) que visa autorizar o Poder Executivo do Distrito Federal a desafetar, afetar,
desconstituir e doar bem de domínio público para fins de criação, ajuste ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões
Administrativas de Brasília – RA I, Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia – RA IX, São Sebastião – RA XIV e Recanto das Emas – RA XV.
 
9. É importante destacar que, conforme a Nota Técnica 8 (179074837), a presente proposição tem como finalidade "conciliar as necessidades reais da cidade com o
planejamento e o ordenamento do espaço urbano, bem como solucionar problemas da morfologia urbana dos diferentes núcleos consolidados do DF.".
 

10. A presente proposição tem por finalidade promover a desafetação, afetação, desconstituição e doação de bens de domínio público. Nos artigos 1º a 4º da minuta,
encontram-se relacionadas as áreas a serem desafetadas, enquanto o artigo 5º disciplina a afetação. Acerca desses institutos, cumpre tecer algumas considerações.
 

10.1. Inicialmente no que tange aos bens públicos, destaca-se, conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, em  Curso de Direito Administrativo.  32. ed. rev.
que são definidos como:
 

Bens públicos são todos os bens que pertencem às pessoas jurídicas de Direito Público, isto é, União, Estados, Distrito Federal, Municípios, respectivas
autarquias e fundações de Direito Público (estas últimas, aliás, não passam de autarquias designadas pela base estrutural que possuem), bem como os que,
embora não pertencentes a tais pessoas, estejam afetados à prestação de um serviço público.
 

10.2. Nesse contexto, o conjunto de bens públicos compõe o chamado domínio público, que abrange tanto bens móveis quanto imóveis. Quanto à destinação, os
bens públicos são classificados, nos termos do art. 99 e seguintes do Código Civil, em três categorias: (i) bens de uso comum do povo; (ii) bens de uso especial; e (iii) bens
dominicais, conforme segue:
 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual
for a pessoa a que pertencerem.
Art. 99. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal,
inclusive os de suas autarquias;
III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas
entidades.
Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha
dado estrutura de direito privado.
Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei
determinar.
Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exigências da lei.
Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.
Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração
pertencerem.
 

10.3. Sobre a afetação e a desafetação de bens públicos de uso comum do povo e uso especial na sistemática do Código Civil, válido transcrever os seguintes
trechos do Parecer n.º 91/2009 - PROMAI-PGDF emitido pela D. Casa Jurídica:
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(...)
Vê-se, pois, que o critério dessa classificação é o da destinação ou afetação dos bens: os bens de uso comum do povo são destinados, por natureza ou por
lei, ao uso coletivo; os bens de uso especial são destinados ao uso da Administração para a consecução de seus objetivos; e os bens dominicais não têm
destinação pública definida.
Assim, o tema afetação ou desafetação diz respeito aos fins para os quais está sendo utilizado o bem público. Se utilizado para determinado fim público,
seja diretamente pelo uso dos indivíduos em geral, seja indiretamente, pelo uso da própria Administração, considera-se que o bem esteja afetado a
determinado fim público. Ao contrário, se o bem não está sendo utilizado para qualquer finalidade pública, diz-se que ele está desafetado.
(Grifo nosso)
 

10.4. Verifica-se, portanto, a partir do caso em análise e da fundamentação exposta acima, que qualquer alteração que converta bens de uso comum em bens de uso
especial ou dominial configura ato de desafetação, o que exige autorização legal específica. Assim, o objetivo da norma é garantir a preservação da destinação pública dessas
áreas.
 

10.5. O §1º, Art. 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal ,  dispõe que a afetação e a desafetação devem ocorrer “nos termos da lei”, enquanto o §2º condiciona a
desafetação à edição de lei específica, fundamentada em comprovado interesse público e precedida de ampla audiência à população interessada. Eis o teor dos dispositivos da
LODF, in verbis:
 

(...)
Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso público , respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente, ao
patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse social.
§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis por meio de afetação ou desafetação, respectivamente, nos termos da lei.
§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em caso de comprovado interesse público, após ampla audiência à população
interessada.
§ 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como instrumento para a realização de políticas de ocupação ordenada o território.
(...)
art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe : (Artigo
alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 86 de 27/02/2015)
§ 1° Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal  a iniciativa das leis que disponham sobre:
(...)
VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, comodato e cessão de bens imóveis do Distrito Federal.  (Inciso acrescido(a) pelo(a)
Emenda à Lei Orgânica 80 de 31/07/2014)
 

10.6. Frisa-se por oportuno, que a Lei Complementar n.º 13, de 1996, ao dispor acerca das consolidações de Leis do Distrito Federal, em seu inciso II do art. 4º
considera que no âmbito legislativo do Distrito Federal, lei complementar a lei que discipline matéria que a Lei Orgânica determine como seu objeto. Nesse sentido, a Lei
Orgânica do Distrito Federal dispõe:
 

(...)
Art. 75. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta dos Deputados da Câmara Legislativa e receberão numeração distinta das leis
ordinárias.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, constituirão leis complementares, entre outras:
I - a lei de organização do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
II - o estatuto dos servidores públicos civis;
II – o regime jurídico dos servidores públicos civis; (Inciso alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 80 de 31/07/2014)
III - a lei de organização da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;
IV - a lei do sistema tributário do Distrito Federal;
IV – o código tributário do Distrito Federal; (Inciso alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 80 de 31/07/2014)
V - a lei que dispõe sobre as atribuições do Vice-Governador do Distrito Federal;
VI - a lei que dispõe sobre a organização do sistema de educação do Distrito Federal;
VII - a lei de organização da previdência dos servidores públicos do Distrito Federal;
VIII - a lei que dispõe sobre o plano diretor de ordenamento territorial do Distrito Federal.
IX - a lei que dispõe sobre a Lei de Uso e Ocupação do Solo; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 49 de 28/09/2007)
X - a lei que dispõe sobre o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília; (Inciso acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 49 de
28/09/2007)
XI - a lei que dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento Local. (Inciso acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 49 de 28/09/2007)
XII – a lei de organização e funcionamento da Defensoria Pública do Distrito Federal. (Inciso acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 61 de
30/11/2012)
 

10.7. Nota-se, portanto, que a aprovação do ato pretendido é desafetar, afetar, desconstituir e doar bem de domínio público para criação, ajuste ou ampliação de
unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de: Brasília – RA I, Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho – RA V,
Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas - RA XV, por meio de Lei Complementar.
 

10.8. Nesse contexto, observa-se que a matéria em análise, destinada a ser veiculada por lei complementar como trazido pela área técnica, não se encontra no rol
de competências reservadas à lei complementar, seja pela Constituição Federal, seja pela Lei Orgânica do Distrito Federal. Ressalte-se que a relação entre lei ordinária e lei
complementar é marcada por uma hierarquia formal e não material: a lei complementar não é superior em conteúdo à lei ordinária, mas sim exigida apenas nos casos
expressamente previstos pelo constituinte.
 

10.9. Diante de todo o exposto, conclui-se que a autorização legislativa para a desafetação, afetação, desconstituição e doação de bens públicos imóveis no
âmbito do Distrito Federal deve ser veiculada por lei ordinária específica, de iniciativa privativa do Governador, nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal. A
exigência de lei complementar se restringe às hipóteses expressamente previstas na LODF, como plano diretor, lei de uso e ocupação do solo e demais matérias ali
elencadas, não se aplicando ao caso em exame. Assim, a adoção de lei ordinária mostra-se o instrumento normativo adequado, suficiente e constitucionalmente
legítimo para a finalidade pretendida.
 

11. No que se refere à desconstituição, observa-se que a minuta apresenta, no Art. 6º, as unidades imobiliárias que serão desconstituídas. Conforme a Nota Técnica nº
8/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074837), a área técnica informa que a proposição se dá nos termos ali estabelecidos referente as "situações de lotes não
implantados, que precisam ser desconstituídos para permitir a regularização de Equipamentos Públicos ou possibilitar a requalificação das áreas que serão afetadas como
bem de uso comum do povo.".
 
12. Em relação à doação de lotes à União Federal, a Lei Complementar nº 1.041, de 12 de agosto de 2024, que aprovou o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico
de Brasília – PPCUB, já havia instituído, em seu art. 150, a autorização para a doação de áreas públicas à União Federal, medida que viabiliza, após décadas, a efetiva
consolidação da regularização de equipamentos públicos na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I. . Assim, a lei complementar tratou essencialmente do aspecto
urbanístico, viabilizando a alteração da categoria jurídica dos bens.
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12.1. Antes da aprovação do PPCUB, essas áreas integravam o domínio público como bens de uso comum do povo, e, portanto, eram inalienáveis, conforme o art.
100 do Código Civil. Com a desafetação seguida de nova afetação, passarão a ser enquadradas como bens de uso especial, vinculados a uma finalidade administrativa
específica, como a instalação de órgãos públicos e equipamentos coletivos. Essa transformação jurídica foi condição necessária para que o Distrito Federal pudesse,  doar tais
imóveis, uma vez que bens de uso comum não podem ser objeto de alienação.
 

12.2. Importante ressaltar que, ainda que a desafetação tenha sido realizada pela Lei Complementar nº 1.041/2024, a efetiva doação dos lotes à União Federal
demanda autorização expressa em lei ordinária, conforme estabelecem a Lei Orgânica do Distrito Federal (art. 18, IV e art. 47, §1º). Vejamos:
 

(...)
Art. 18 É vedado ao Distrito Federal:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro
meio de comunicação, propaganda político-partidária ou com fins estranhos à administração pública;
IV - doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir sobre eles ónus real, bem como conceder isenções fiscais ou remissões de dívidas, sem expressa
autorização da Câmara Legislativa, sob pena de nulidade do ato.
(...)
Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservíveis em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação,  cabendo doação somente nos
casos que lei especificar.
(Grifo nosso)
 

12.3. Por fim, destaca-se que o PPCUB já realizou a desafetação e a criação dos lotes listados no art. 150, promovendo a regularização urbanística das áreas em
questão. A presente iniciativa legislativa busca apenas autorizar a doação dos determinados lotes à União Federal , uma vez que se encontram ocupados por órgãos e
entidades federais. A medida é necessária para que a União consolide juridicamente a titularidade dos imóveis, assegurando a regularização patrimonial de áreas que já se
encontram sob sua posse e utilização.
 

13. Ademais, a área técnica, por meio da Nota Técnica nº 8/2025 (179074837), observou que o enquadramento, no resultado da aprovação, ocorreu sob o título de
reparcelamento, tendo como fundamento a Lei Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Distrito Federal,
regulamentada pelo Decreto nº 46.143, de 19 de agosto de 2024, nos seguintes termos:
 

(...)
A Lei Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023 – Lei de Parcelamento do Solo Urbano do DF, autoriza a alteração dos projetos de
parcelamento do solo urbano registrados na forma de: Retificação e Ajuste, Reparcelamento, Desdobro e Remembramento. As propostas apresentadas
neste projeto de lei têm enquadramento no capítulo do Reparcelamento, que consiste na reformulação de áreas previamente parceladas e registradas em
cartório de registro de imóveis, podendo ocorrer ajuste de sistema viário, alteração das áreas públicas e das unidades imobiliárias, conforme Arts. 62 e 63
da LC nº 1027/2023.
O Art. 63 da LC 1.027/2023 autoriza o reparcelamento de áreas previamente registradas, nas seguintes hipóteses:
(...)
O Art. 64 informa que o reparcelamento, nas hipóteses do art. 63, I e II, ficam dispensados da exigência de estudo de impacto urbanístico, estudo ambiental,
processo de participação popular e deliberação do Conplan.

“Art. 64. O reparcelamento, nas hipóteses do art. 63, I e II, fica dispensado da exigência de estudo de impacto urbanístico, estudo ambiental,
processo de participação popular e deliberação do Conplan.”

O Art. 66 § 2º, informa que para o reparcelamento, nas hipóteses do art. 63, III, IV e V, além dos requisitos previstos no art. 62, devem ser realizados:
processo de participação popular, estudo de impacto urbanístico que comprovem a viabilidade da intervenção; desafetação de área pública, quando for o
caso, podendo estar sujeitos ao licenciamento ambiental.
(...)
As propostas apresentadas neste projeto de Lei têm enquadramento, em sua maior parte, no Art. 63, Inciso I, sendo dispensados de algumas exigências por
se tratar de regularização de Equipamentos Públicos já consolidados. Apenas três casos são de ampliação de unidades imobiliárias, com áreas ainda não
ocupadas, que têm enquadramento no Inciso III do Art. 63, a saber:
- Área Especial, EQ 12/16, do Setor Oeste - Região Administrativa do Gama – RA II, destinada ao Centro de Ensino Médio Integrado – CEMI ;
- Praça 2, Setor Central - Região Administrativa do Gama – RA II, destinada ao Centro Interescolar de Línguas – CIL ; e
- Área Especial S/N, Quadra 04, Setor Industrial – Região Administrativa de Sobradinho – RA V, destinada à Escola Classe 12 – EC 12.
 

14. Diante do exposto e das aprovações já obtidas, verifica-se que o projeto foi aprovado pelo Conselho de Planejamento Territorial do Distrito Federal - Conplan ,
conforme, Decisões nº 19/2024 (168975542) e nº 20/2024 (168978204), publicadas no DODF nº 211, de 04 de novembro de 2024; e Decisão nº 32/2023 (169026322),
publicada no DODF nº 232, de 13 de dezembro de 2023.
 
15. Quanto ao licenciamento ambiental, observa-se que as áreas já ocupadas, bem como aquelas destinadas à ampliação dos equipamentos públicos, situam-se em área
urbana consolidada e dotada de infraestrutura. Devido a essas condições, os empreendimentos são classificados como de baixo impacto ambiental, estando, portanto,
dispensados de licenciamento ambiental, nos termos da Resolução CONAM nº 10, de 20 de dezembro de 2017.
 
16. Quanto à necessidade de realização de estudos urbanísticos que comprovem a viabilidade da intervenção, as propostas foram analisadas e receberam Diretrizes
Urbanísticas conforme os seguintes documentos: Despacho - SEDUH/SEGEST/COGEST/DISUL (168973927); Parecer Técnico nº 11/2021 -
SEDUH/SEGEST/COGEST/DISUL (168976804); e Despacho - SEDUH/SUDEC/COGEST/DILEST (168978776). Nesse contexto, foi facultada a elaboração dos Estudos de
Impacto de Vizinhança (EIV) para o parcelamento urbano, nos termos da Lei nº 6.744, de 07 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aplicação do EIV no Distrito Federal e
dá outras providências.
 
17. Considerando a participação popular por meio de audiências públicas, o atendimento às normas urbanísticas e de uso do solo previstas nas Leis Complementares nº
1.027/2023 e nº 948/2019 (alterada pela LC nº 1.007/2022), a possibilidade de elaboração facultativa do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV nos termos da Lei nº
6.744/2020, a dispensa de licenciamento ambiental para áreas urbanizadas conforme a Resolução CONAM nº 10/2017, a aprovação favorável pelo Conplan dos projetos de
ampliação de unidades imobiliárias, bem como a necessidade de autorização legislativa para a doação de áreas desafetadas destinadas a equipamentos públicos federais (art.
150 da LC nº 1.041/2024) e a observância dos arts. 49 e 51 da LODF, conforme Nota Técnica 8 (179074837) , entende-se cabível a aprovação das propostas ora
apresentadas.
 
18. Dito isso, passa-se a análise dos aspectos formais das minutas.
 

II.2 - DA REGULARIDADE DO ATO NORMATIVO PRETENDIDO
 

19. Quanto à análise do ato que se pretende aprovar, cumpre esclarecer que as normas e diretrizes para elaboração, alteração, encaminhamento e exame de propostas de
decretos e projeto de lei no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal encontram-se estabelecidas no Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022 e na Lei
Complementar N.º 13, de 3 de setembro de 1996, bem como encontra a pertinência com o previsto no Guia Prático, elaborado pela Casa Civil do Distrito Federal (103391271 -
Processo Sei N.º 00390-00000234/2023-97):
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"As normas estabelecidas pelo Decreto nº 43.130, de 2022, são aplicadas, também, às portarias e outros atos normativos, no que couber. Ademais, o
Decreto dispõe que as regras de legística e redação a serem aplicadas para elaboração e alteração das propostas de decretos e projetos de lei, bem como
dos documentos exigidos para sua instrução devem seguir as normas estabelecidas na Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996, ou legislação
que lhe sobrevenha." (grifou-se)
 

20. Desta feita, nos termos do regramento contido no art. 3º do Decreto n.º 43.130, de 2022, a proposição de decreto ou de projeto de lei será encaminhada pelo respectivo
Secretário de Estado à Casa Civil, para análise de conveniência e oportunidade, acompanhada de:
 

Decreto n.º 43.130, de 2022
Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo órgão ou entidade proponente e encaminhada pelo respectivo Secretário de Estado,
ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou entidade esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de conveniência e
oportunidade, acompanhada de:
I - exposição de motivos assinada pela autoridade máxima do órgão ou entidade proponente, devendo conter os seguintes requisitos, de forma
individualizada:
a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;
b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;
c) a identificação das normas afetadas pela proposição;
d) a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato do Governador e não por ato do Secretário de Estado do Distrito Federal proponente;
e) a conveniência e a oportunidade de adoção da medida;
f) no caso de proposição de projeto de lei, as razões para requerer à Câmara Legislativa do Distrito Federal a apreciação em caráter de urgência de projeto
de lei, se for o caso.
II - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou entidade proponente que deve abranger:
a) os dispositivos constitucionais ou legais que fundamentam a validade da proposição;
b) as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;
c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria;
d) os fundamentos que sustentam a competência do Governador para disciplinar a matéria;
e) as normas a serem revogadas com edição do ato normativo;
f) a demonstração de que a proposta não invade a competência, material ou formal, da União ou de outro ente Federativo, bem como a indicação de que a
iniciativa é também do Poder Executivo do Distrito Federal, nas hipóteses de competência concorrente.
g) a análise de constitucionalidade, legalidade e legística;
h) em ano eleitoral, a análise da viabilidade jurídica da proposta sob o aspecto da legislação eleitoral, inclusive no tocante às vedações previstas na Lei
9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e outras normas aplicáveis, inclusive a jurisprudência e
regulamentações do Tribunal Superior Eleitoral.
III - declaração do ordenador de despesas:
a) informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro aos cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e entidades;
b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas,
informando, cumulativamente:
1. a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, da qual deverá constar, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas;
2. a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
c) quando se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, deverá ser demonstrada a origem dos recursos para seu custeio;
IV - manifestação técnica sobre o mérito da proposição, contendo:
a) a análise do problema que o ato normativo visa solucionar, identificando a natureza, o alcance, as causas da necessidade e as razões para que o Poder
Executivo intervenha no problema;
b) os objetivos das ações previstas na proposta, com os resultados e os impactos esperados com a medida;
c) as metas e os indicadores para acompanhamento e avaliação dos resultados;
d) a enumeração das alternativas disponíveis, considerando a situação fático-jurídica do problema que se pretende resolver;
e) nas hipóteses de proposta de implementação de política pública, deverá ser demonstrada a relação existente entre a causa do problema, as ações
propostas e os resultados esperados;
f) o prazo para implementação, quando couber;
g) a análise do impacto da medida sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição, se for o caso;
h) a descrição histórica das políticas anteriormente adotadas para o mesmo problema, as necessidades e as razões pelas quais foram descontinuadas, se for
o caso;
i) a metodologia utilizada para a análise prévia do impacto da proposta, bem como das informações técnicas que apoiaram a elaboração dos pareceres de
mérito;
§ 1º Todos os documentos, manifestações e pareceres aos quais o interessado fizer referência em sua fundamentação devem ser acostados à proposição de
projeto de lei ou de decreto.
§ 2º A proposição que se enquadre na alínea "b" do inciso III deste artigo poderá ser submetida previamente à Secretaria de Estado de Economia, para
análise quanto ao impacto orçamentário e financeiro da medida.
§ 3º A não apresentação da manifestação técnica ou inobservância de qualquer das alíneas elencadas no inciso IV deste artigo deve ser devidamente
justificada e fundamentada nos autos do processo.
§ 4º A proposta, consistente em minuta de projeto de lei de concessão, ampliação ou prorrogação de benefício tributário, deverá seguir o procedimento
disciplinado no Decreto nº 41.496, de 18 de novembro de 2020, ou suas alterações, antes de ser encaminhada para a Casa Civil do Distrito Federal.
§ 5º O descumprimento das disposições deste artigo ensejará a restituição dos autos ao proponente para a adequação proposição.
 

21. Concomitante aos regramentos da referida norma, necessário, ainda, analisar as minutas submetidas à apreciação segundo as orientações contidas no novo Manual de
Comunicação Oficial do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n.º 44.610, de 12 de junho de 2023.
 

II.3 - DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

22. Para facilitar a compreensão, a minuta de exposição de motivos constante no Memorando nº 7 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ (179074972) não será
transcrita neste item, uma vez que será apresentada adiante, com os devidos ajustes sugeridos por esta Assessoria.

 
23. Conforme págs. 57/59 do Manual de Comunicação Oficial, trata a Exposição de Motivos de “Documento que apresenta manifestação técnica e fundamentada acerca
de matérias a serem solucionadas por ato do governado”, devendo ser estruturada de modo a conter: cabeçalho, identificação do documento, local e
data, destinatário, assunto, vocativo, exposição do texto, fecho, assinatura eletrônica e rodapé.
 

23.1. Válido pontuar que a versão mais recente do Manual de Comunicação Oficial conferiu novo modelo padrão a diversos documentos, dentre eles o modelo de
exposição de motivos, conforme abaixo reproduzido:
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23.2. Em relação ao conteúdo da proposição, cabe à unidade demandante observar o disposto no inciso I do artigo 3º do Decreto nº 43.130, de 2022, que estabelece
os elementos obrigatórios da exposição de motivos a ser encaminhada à Casa Civil do Distrito Federal. Essa exposição deve ser assinada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade proponente e conter, de forma individualizada: a justificativa e o fundamento claro e objetivo da proposta, a síntese do problema que se busca solucionar, a
identificação das normas impactadas, a justificativa para que o ato seja editado pelo Governador, e não pelo Secretário de Estado, além da análise de conveniência
e oportunidade da medida. Nos casos de projeto de lei, deve ainda apresentar as razões para eventual pedido de urgência na tramitação junto à Câmara
Legislativa.
 

23.3. Neste sentido, no que se refere a estrutura da minuta apresentada, observado o modelo de exposição de motivos transcrito no item 23.1., sugere-se que a área
competente para elaborá-la observe a minuta desse tipo de documento de acordo com o exemplo do Manual de Comunicação Oficial do Distrito Federal. 
 

23.4. Sobre o conteúdo na minuta em análise, sugere-se os seguintes ajustes: 
 

MINUTAS
 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº /2025 – GAB/SEDUH
 

Brasília, de de 2025.
Ao Excelentíssimo Senhor
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
 
Assunto: Proposta de Projeto de Lei para regularização e ampliação de Equipamentos Públicos no DF.
 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
 
 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de Lei que autoriza o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir ou doar bem de domínio
público para criação, adequação ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de Brasília – RA
I, Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas - RA XV.
O objetivo da presente proposição é conciliar a realidade da cidade com o planejamento e o ordenamento do espaço urbano, por meio da regularização e
adequação dos lotes de Equipamentos Públicos localizados em áreas urbanas consolidadas, possibilitando a obtenção da regularidade do patrimônio do
Distrito Federal - DF e do Governo Federal, destinados a ofertar à população serviços públicos.
Muitos Equipamentos Públicos no DF foram implantados com base em projetos de parcelamento do solo elaborados pelo Poder Público para as cidades do
Distrito Federal que, ao serem registrados, em alguns casos se ativeram somente aos lotes residenciais, deixando de registrar os lotes destinados a
Equipamentos Públicos que constavam dos projetos, e que seriam implantados posteriormente. Os Equipamentos Públicos foram edificados em lotes
previstos nas Plantas Registradas, para aquela finalidade, todavia permanecem irregulares, uma vez que não constituem unidades imobiliárias.
As ocupações ocorreram com o passar dos anos, estando muitos dos edifícios necessitamndo de reformas, ampliações ou de adequação às novas legislações
de prevenção de incêndios e de promoção à acessibilidade. A obtenção de recursos, para execução de obras de reformas, ampliações e adequações, está
condicionada à regularização das unidades imobiliárias e demais licenças para regularidade do imóvel. Por essa razão, muitas situações de irregularidade
dos Equipamentos Públicos foram reveladas e concretizadas em demandas à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal - Seduh.
Em três casos, os Equipamentos, embora estejam implantados em lotes registrados, precisam ter suas áreas ampliadas para melhor atendimento e prestação
de serviços à comunidade, como é o caso do Centro de Ensino Médio Integrado – CEMI e do Centro Interescolar de Línguas - CIL do Gama - RA II, bem
como da Escola Classe n.º 12 de Sobradinho - RA V.
Noutros casos, as unidades imobiliárias precisam ser adequadas à realidade implantada e cumprimento de sentença, como é o caso do Parque Urbano do
Recanto das Emas, em cuja poligonal foi implantado um Terminal Rodoviário, construído como parte das ações do Programa de Transporte Urbano do
Distrito Federal – PTU/DF, fazendo-se necessário redefinir os limites do Parque Urbano tanto para ajustar a área retirada para criação do lote do
Terminal, como também para cumprimento de decisão judicial do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios – MPDFT, em meio às tratativas
para implantação do Parque Ecológico e Vivencial do Recanto das Emas, criado pela Lei nº 1.188, de 13 de setembro de 1996.
Há ainda os casos que necessitam da desconstituição de lotes para sua regularização, como a Feira Central de Taguatinga, implantada há mais de 20 anos

Nota Jurídica 321 (179635870)         SEI 00390-00002868/2025-46 / pg. 22



no Setor Central de Taguatinga, ocupando parcialmente as Áreas Especiais 5 e 6, de propriedade da Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito
Federal - Caesb, que serão desconstituídas para permitir a criação do lote destinado à Feira e urbanização do seu entorno.
A proposição A proposta em axame  também trata da doação de áreas públicas à União Federal, desafetadas pelo Art. 150, da Lei Complementar n.º 1.041
de 12 de agosto de 2024 – que aprovou o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB, visando a criação ou ampliação de lotes
para regularização de Equipamentos Públicos Federais, localizados na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I. Muitas dessas ocupações remontam
ao início da construção da Capital Federal, como o Ministério das Relações Exteriores e seu Anexo, que agora passam a ser regulares, permitindo a
aplicação de recursos públicos nas reformas, ampliações e adaptações dos edifícios públicos para melhor atender a demanda da população.
Assim, a criação, adequação ou ampliação das unidades imobiliárias destinadas à Equipamentos Públicos caracteriza-se como relevante interesse público,
pela necessidade premente de atender antigas solicitações das comunidades locais por espaços adequados aos serviços prestados, além da obrigatoriedade
do Governo do Distrito Federal de manter seu patrimônio regular, para que possa ofertar serviços em edificações adequadas e seguras à população do
Distrito Federal.
A Lei Orgânica do Distrito Federal, estabelece no Art. 52, que é competência do “Poder Executivo a administração dos bens do Distrito Federal,
ressalvado à Câmara Legislativa administrar aqueles utilizados em seus serviços e sob sua guarda”. O Distrito Federal, com o objetivo de centralizar a
política da gestão dos bens patrimoniais imóveis do Distrito Federal, instituiu em 2018, por meio do Decreto nº 39.187, de 03 de julho de 2018, a Unidade
de Patrimônio Imobiliário – UPI. Em 2020, criou a Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário – SPI, que passou a compor a estrutura administrativa da
Subsecretaria de Patrimônio Imobiliário/SPLAN/SEEC, integrando atualmente a estrutura da Secretaria de Estado de Economia do DF - SEEC.
Mais recentemente, foram implementadas ações de padronização das atividades afetas ao patrimônio DF, que norteiam a política de uso e conservação,
com a criação da Rede Integrada de Gestão do Patrimônio Imobiliário e do Plano de Implementação das Ações de Manutenção do Patrimônio do Distrito
Federal (PAMP-DF).
A presente proposição contribui para o esforço desenvolvido pelos órgãos distritais e do governo federal, na busca pela regularização dos bens
patrimoniais garantindo padrão de segurança e qualidade das estruturas edificadas, visando ofertar à população serviços públicos em edificações com
condições adequadas de estabilidade, segurança, salubridade e acessibilidade.
Os equipamentos públicos são próprios do Distrito Federal, que abrigam atividades inerentes às políticas públicas setoriais, podendo abrigar, de forma
simultânea ou não, equipamentos urbanos ou comunitários. São bens públicos de uso especial, todavia, a alteração da classificação das áreas públicas
onde se encontram implantados, ou aquelas adjacentes aos lotes criados, necessárias à sua ampliação, necessita de desafetação para alteração de sua
classificação de bem de uso comum do povo, para bem de uso especial, e vice e versa, o que requer participação popular e autorização legislativa, conforme
previsto na Lei Orgânica do Distrito Federal.
A presente proposição apresenta os Equipamentos Públicos cujos projetos de parcelamento necessitam ser alterados para fins de regularização,
relacionando primeiramente, aqueles em que as unidades imobiliárias serão criadas, adequação ou ampliadas, configurando, em alguns casos, diminuição
de área pública de uso comum do povo, com sua afetação como bem de uso especial, e em seguida, aqueles que serão desconstituídos, configurando
aumento de área de uso comum do povo com a desafetação de área de bem público de uso especial.
Em seguida, apresenta as unidades imobiliárias a serem doadas à União Federal, criadas a partir das áreas desfetadas pelo Art. 150, da Lei Complementar
n.º 1.041 de 12 de agosto de 2024 – que aprovou o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB, para regularização de
equipamentos públicos pertencentes à União, localizados na área do Conjunto Urbanístico de Brasília - CUB, que após muitas décadas estão sendo
regularizados.
Devido à quantidade de equipamentos públicos pendentes de regularização, nas diferentes Regiões Administrativas do DF, outras proposições como esta,
serão elaboradas e encaminhadas, no intuito de se obter a regularidade do patrimônio público e permitir a melhoria dos serviços prestados à população.
A proposição em pauta atende às exigências dos Art. 49 e 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, que determina:

“Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos bens imóveis do Distrito Federal dependerão de prévia
avaliação e autorização da Câmara Legislativa, subordinada à comprovação da existência de interesse público e à observância da
legislação pertinente à licitação.
......................................................................................................................
Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso público, respeitadas as normas de proteção ao meio
ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse social.
§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis por meio de afetação ou desafetação, respectivamente, nos termos da
lei.
§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em caso de comprovado interesse público, após ampla audiência à população
interessada.
§ 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como instrumento para a realização de políticas de ocupação ordenada o
território”.

Assim como o que estabelece a Lei Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023 – Lei de Parcelamento do Solo Urbano do DF, regulamentada pelo
Decreto n.º 46.143, de 19 de agosto de 2024, que autoriza a alteração dos projetos de parcelamento do solo urbano registrados na forma de: Retificação e
Ajuste, Reparcelamento e Desdobro ou Remembramento.
Nos projetos de reparcelamento, constantes da presente propositura, houve a participação popular por meio de audiências públicas realizadas com a
comunidade das respectivas Regiões Administrativas, havendo amplo apoio popular às iniciativas de criação, adequação ou ampliação dos lotes de
Equipamentos Públicos, assim como os casos com enquadramento no Art. 61, III, da LC nº 1.027/2023, foram submetidos à apreciação do Conselho de
Planejamento Urbano do Distrito Federal – Conplan, obtendo parecer favorável.
Por se tratar de lotes de propriedade do Poder Público, foi consultada a Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário do DF – UGPI/SEEC, sendo
obtida a anuência destes quanto às propostas contidas nos projetos de alteração dos parcelamentos urbanos. Para os lotes que serão descontituídos, foi
realizada consulta ao detentor da carga patrimonial do bem, que não vislumbrou óbice à desconstituição, autorizando o andamento dos projetos.
Quanto à necessidade de realização de estudos urbanísticos que comprovem a viabilidade da intervenção, todas as propostas foram objeto de análise e
emissão de Diretrizes Urbanísticas pelas áreas de planejamento urbano da Seduh, Sudec/Seduh ou Scub/Seduh; foram precedidos de levantamento
topográfico ou restituição aerofotogramétrica (planta TOP), utilizados como base para sua elaboração; foram objeto de consultas às concessionárias de
serviços públicos quanto às interferências com redes existentes ou projetadas, faixas de servidão destas redes e custo de remanejamento, onde foi detectado
que as interferências apontadas não inviabilizam as propostas apresentadas; foi realizada a verificação da situação fundiária das áreas, a legislação
aplicável, os condicionantes urbanísticos, ambientais e demais análises necessárias à decisão projetual durante a elaboração dos projetos urbanísticos.
Quanto ao licenciamento ambiental, as áreas ocupadas pelos Equipamentos Públicos e as que serão ampliadas, localizam-se em área urbana consolidada,
servida de infraestrutura, possuindo pavimentação nas vias, bem como rede de água e esgoto, drenagem pluvial, instalação de energia elétrica e iluminação
pública, com enquadramento nos casos de Dispensa de Licença Ambiental, previstos na Resolução CONAM nº 10 de 20/12/2017, para empreendimentos de
baixo impacto ambiental.
Assim, estando atendidas as exigências da legislação pertinente e comprovado o interesse e utilidade pública das alterações dos projetos de parcelamento
registrados, encaminhamos a proposição do Projeto de Lei que visa regularizar a situação fundiária de Equipamentos Públicos que prestam relevantes
serviços à população do Distrito Federal, tratada no âmbito do Processo 00390-00002868/2025-46, que contém os documentos técnicos que subsidiam a
propositura do PLC, bem como a Nota Técnica N.º 8/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074837), com a justificativa técnica para a
propositura.
Destacamos a necessidade de que a matéria seja disciplinada por ato do Governador e não por ato do Secretário de Estado proponente, por se tratar de
desafetação de áreas públicas, alienação, aforamento, comodato ou cessão de uso de bens públicos, nos termos dos Art. 47, 49 e 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal – LODF, e Art. 4º do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de 2017.
Cumpre acrescentar, finalmente, que a aprovação da minuta de Lei Complementar não acarretará aumento de despesas a esta Secretaria de Estado,
conforme Informação Técnica (xxxxx) e  Declaração de Orçamento (xxxx) inseridas nos autos, em atendimento ao art. 12, inciso III, do Decreto nº 39.680,
de 21 de fevereiro de 2019  disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, bem como em atendimento ao disposto na alínea a
do inciso III e IV do art. 3°, do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022.
Na oportunidade, renovo minhas expressões de apreço e consideração.

Respeitosamente,

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação

 

23.5. Dito isso, e no que tange aos demais termos dispostos no documento apresentado e realizada análise acerca dos elementos constantes do art. 3º, I do Decreto
n.º 43.130, de 2022, entende-se que a minuta de exposição de motivos apresentada no Memorando nº 7/2025 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ (179074972)
contempla os elementos necessários para ser encaminhada a autoridade a que se destina. 
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II.4 -DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA
 

24. Assim como na análise da minuta de Exposição de Motivos, a minuta do Projeto de Lei ( 179074972) não será transcrita neste ponto do opinativo, uma vez que será
apresentada na alínea ‘g’, já com os ajustes sugeridos por esta Pasta. 

 
25. Noutro giro, cumpre ressaltar que na análise da regularidade jurídico-formal da minuta de lei, a manifestação desta Assessoria Jurídico-Legislativa deve compreender
os requisitos elencados no mencionado art. 3º, inciso II do Decreto Distrital nº 43.130, de 2022, o que se passa a analisar. 

 

25.1. No que se refere ao exame de que trata o art. 3º, inciso II, alínea “a” do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, quanto “os dispositivos
constitucionais ou legais que fundamentam a validade da proposição ​”, verifica-se que nos termos da Constituição Federal:
 

Art. 24, I e  art. 30, I, e art. 182 da Constituição Federal de 1988:
Constituição Federal
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
(...)
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local ;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que
tem caráter essencial;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano;

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes.
§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de
desenvolvimento e de expansão urbana.
§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.
§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro.
§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:
I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até
dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.
 

25.2. Adiante, no que diz respeito aos bens do Distrito Federal, e à legitimidade de iniciativa do Governador, remete-se aos arts.  17, I, art. 47 §1º, 51, 71 § 1° inciso
VII e 100 da Lei Orgânica, estabelecerem que:
 

LODF
Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a União, legislar sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
(...)
§ 1° O Distrito Federal, no exercício de sua competência suplementar, observará as normas gerais estabelecidas pela União.
§ 2° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Distrito Federal exercerá competência legislativa plena, para atender suas peculiaridades.
(...)
Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservíveis em processo regular poderão ser alienados, mediante licitação, cabendo doação somente nos
casos que lei especificar.
§ 1º Os bens imóveis do Distrito Federal só podem ser objeto de alienação, aforamento, comodato ou cessão de uso, mediante autorização legislativa.
(Parágrafo alterado(a) pelo(a) Emenda à Lei Orgânica 70 de 13/11/2013)
(...)
Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso público , respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente, ao patrimônio
histórico, cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse social.
§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis por meio de afetação ou desafetação, respectivamente, nos termos da lei.
§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em caso de comprovado interesse público, após ampla audiência à população interessada.
§ 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como instrumento para a realização de políticas de ocupação ordenada o território.
(...)
art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, cabe : (Artigo alterado(a) pelo(a)
Emenda à Lei Orgânica 86 de 27/02/2015)
§ 1° Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal  a iniciativa das leis que disponham sobre:
(...)
VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, comodato e cessão de bens imóveis do Distrito Federal.  (Inciso acrescido(a) pelo(a) Emenda à Lei
Orgânica 80 de 31/07/2014)
(...)
Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:
(...)
VI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;
VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;
(...)
 

25.3. No que se refere à desafetação e afetação previstas nos artigos 1º a 4º da minuta em análise, são listadas as áreas que serão desafetadas, enquanto o artigo 5º
trata da afetação. Sobre a desafetação, verifica-se que o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal – PDOT/DF vigente, cuja revisão restou provada pela
Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, recepcionou a desafetação como instrumento jurídico de política urbana, conforme expressa dicção dos arts. 147 e
148, abaixo transcritos:
 

Art. 147. São instrumentos de ordenamento territorial e de desenvolvimento urbano no Distrito Federal os diversos institutos de planejamento territorial e
ambiental, institutos jurídicos, tributários, financeiros e de participação popular necessários a sua execução, conforme previsto na Lei Orgânica do Distrito
Federal – LODF e na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade.
Art. 148. Para o planejamento, controle, gestão e promoção do desenvolvimento territorial e urbano, o Distrito Federal poderá adotar os instrumentos de
política urbana que forem necessários e admitidos pela legislação, tais como:
(...)
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III – jurídicos:
a) desapropriação, desafetação ou doação;
b) servidão administrativa;
c) limitações administrativas;
 

25.4. Ademais, replicando a exigência contida na Lei Orgânica Distrital, o art. 211, inciso III do PDOT também previu a necessidade de realização de audiências
públicas prévias à desafetação de áreas públicas. Vejamos:
 

Art. 211. O Distrito Federal, para efeito desta Lei Complementar, realizará audiências públicas nos seguintes casos:
I – elaboração e revisão do PDOT, dos Planos de Desenvolvimento Locais e do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília;
II – elaboração e revisão do Plano Diretor de Transporte Urbano do Distrito Federal;
III – desafetação de áreas públicas;
(...)
VI – naqueles estabelecidos nos arts. 289 e 362 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§ 1º A audiência pública será convocada com antecedência mínima de trinta dias, por meio de edital publicado por três dias consecutivos em órgão de
comunicação oficial e em pelo menos dois jornais de circulação em todo o território do Distrito Federal.
§ 2º Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos, mapas, planilhas e projetos, serão disponibilizados à consulta pública
com antecedência mínima de trinta dias da realização da respectiva audiência pública.
 

25.5. Desse modo, reitera-se a necessidade de que a proposição que tenha por objetivo autorizar o Poder Executivo do Distrito Federal a desafetar, afetar,
desconstituir e doar bem de domínio público para fins de criação, ajuste ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões
Administrativas de Brasília – RA I, Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia – RA IX, São Sebastião – RA XIV e Recanto das Emas – RA XV, e
que a minuta de Projeto de Lei observe o rito e demais formalidades legais já apontados acima.
 

25.6. Da interpretação sistemática dos dispositivos das legislações citadas, depreende-se a competência concorrente entre a União, Estados e o Distrito Federal para
legislar sobre a matéria afeta ao direito urbanístico, assim como a competência conferida aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, sendo o Plano Diretor
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de extensão urbana, elaborado de acordo com as diretrizes gerais da política urbana insertas na Lei Federal n.º 10.257,
de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades).
 

25.7. Neste contexto, depreende-se pela conformidade do projeto de lei em apreço com o ordenamento jurídico vigente.
 

26. Tratando da alínea “b”, “as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição”, verifica-se que trata-se de Proposta de Projeto de Lei ( 179074972), que
tem por escopo autorizar o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e doar bem de domínio público para criação, ajuste ou ampliação de unidades imobiliárias
destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de: Brasília – RA I, Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia - RA IX, São
Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas - RA XV.
 
27. Acerca da alínea “c”, “as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria”, sobre este ponto, necessário tecer alguns comentários:
 

27.1. No que concerne à possibilidade de cobrança de Outorga Onerosa de Alteração de Uso – Onalt na presente proposta, esta não é cabível, uma vez que a
medida visa à regularização ou ao ajuste de áreas destinadas a Equipamentos Públicos, sem alteração de uso com finalidade lucrativa ou valorização privada. Portanto,
conforme art. 176, §1º, inciso IV da Lei Complementar n.º 854, de 15 de outubro de 2012 que atualizou a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, não há espaço
para se falar em incidência da Onalt.
 

27.1.1. Quanto à compatibilização dos projetos com a Lei de Uso e Ocupação do Solo, - Luos, temos que por meio da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de
2019, alterada pela Lei Complementar n ​º ​ 1.007, de 28 de abril de 2022, foi aprovada a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal - Luos, que estabeleceu os critérios
e os parâmetros de uso e ocupação do solo para os lotes de uso Institucional – INST EP.
 

27.2.  Sobre esse tema, a minuta da Lei  (179074972), destacou em seu artigos 10º e 11º a compatibilização com a LUOS:
 

Art. 10º Os parâmetros urbanísticos para as unidades imobiliárias destinadas a equipamentos públicos criadas, adequadas ou ampliadas, são os definidos
na Lei Complementar n.º 948, de 16 de janeiro de 2019 - Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS, com alterações decorrentes da Lei Complementar nº
1.007, de 28 de abril de 2022, para a Unidade de Uso e Ocupação do Solo - UOS Inst. EP - Institucional Equipamento Público.
Art. 11 A alterações constantes desta Lei serão incorporadas à Lei Complementar n.º 1.041, de 12 de agosto de 2024 - Plano de Preservação do Conjunto
Urbanístico de Brasília – PPCUB e à Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022
- Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS, quando de suas atualizações.
 

27.3. Dessa forma, considerando as informações técnicas de adoção dos parâmetros de uso e ocupação dispostos na Luos, entende-se que os projetos urbanísticos
em tela encontram-se compatíveis com a Lei Complementar n.º 948, de 2019, alterada pela Lei Complementar n.º 1.007, de 2022 e Lei Complementar nº 1.047, de 17 de
junho de 2025.
 

28. No que se refere a alínea "d", "os fundamentos que sustentam a competência do Governador para disciplinar a matéria", nos termos expostos no item 25.1., para a
aprovação da proposta, de competência do Poder Executivo Distrital.

 
29. Quanto a alínea “e”, “as normas a serem revogadas com edição do ato normativo”, observa-se que a minuta não prevê a revogação de norma.

 
30. No tocante a alínea "f", que estabelece a necessidade de manifestação quanto "a demonstração de que a proposta não invade a competência, material ou formal, da
União ou de outro ente Federativo, bem como a indicação de que a iniciativa é também do Poder Executivo do Distrito Federal, nas hipóteses de competência concorrente",
destaca-se que a matéria que trata da afetação e desafetação de solo, regulada no âmbito federal pela Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, de modo que para
legislar em matéria de direito urbanístico existe a competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso I, da Constituição Federal.
 

30.1. Assim, neste caso, a competência legislativa regulamentar é do Distrito Federal, segundo art. 30, inciso I, da Constituição Federal, não havendo portanto
qualquer invasão de competência legislativa da União ou de outro ente federativo, sendo a edição de lei complementar, competência do Governador do Distrito Federal,
conforme previsto no art. 100, inciso VI da Lei Orgânica do Distrito Federal.
 

31. No que se refere a alínea “g”, “análise de constitucionalidade, legalidade e legística”, repisa-se os apontamentos deste opinativo quanto à constitucionalidade e
legalidade do ato que se pretende levar a termo.
 

31.1. No que tange à minuta do Projeto de Lei, e em conformidade com o exposto no item 10.9 deste parecer opinativo, sugerem-se os seguintes ajustes:
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº , DE DE DE 2025.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)
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Autoriza o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e doar bem de domínio público para
criação, adequação ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas
Regiões Administrativas de: Plano Piloto – RA I, Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho – RA V,
Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas - RA XV.

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam desafetadas, visando criar unidades imobiliárias para regularizar os equipamentos públicos implantados, descritos no Anexo I, as seguintes
áreas:
I - de 105,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial 1, Quadra 701, SRTVS, Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu/DF;
II - de 12.190,40 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial, Quadra 4, Setor Sul, Região
Administrativa do Gama – RA II, destinada à regularização do Centro Educacional n.º 08 – CED 08;
III – de 27.003,12 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Lote 1, EQ 18/21, Setor Leste, Região
Administrativa do Gama – RA II, destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 01 – CEM 01;
IV - de 321,10 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial 1, Quadra C12, Setor Central,
Região Administrativa de Taguatinga - RA III, destinada à regularização do Conselho Comunitário de Segurança Pública – CONSEG;
V - de 321,10 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial 2, Quadra C12, Setor Central,
Região Administrativa de Taguatinga - RA III, destinada à regularização do Conselho Tutelar;
VI - de 351,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial 1, Quadra 08, Setor Comercial,
Região Administrativa de Sobradinho – RA V, destinada à regularização da área para implantação da Farmácia de Alto Custo;
VII - de 771,65 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Lote C, EQNN 2/4 – Setor N Norte, Região
Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da Junta Militar;
VIII – de 2.525,73 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Lote C, EQNO 1/3 – Setor O Norte,
Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização do Centro Comunitário;
IX – de 2.025,20 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial 1, Quadra CNM1, Região
Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização do Restaurante Comunitário;
X - de 486,75 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária Área Especial 1, no Setor B da Praça Linear
03, Quadra 102, Bairro Residencial Oeste – Região Administrativa de São Sebastião – RA XIV, destinada à regularização do Centro de Convivência do
Idoso;
XI - de 13.835,33 metros quadrados de área de bem público de uso especial, pertencente à unidade imobiliária registrada, Lote 1 - Parque Urbano, na
Região Administrativa do Recanto das Emas – RA XV, matrícula n.º 123.588, do 3º Oficio de Registro de Imóveis do Distrito Federal, destinada a Parque
Urbano, para criação da unidade imobiliária Área Especial 1, Quadra 511, Região Administrativa do Recanto das Emas - RA XV, destinada à
regularização do Terminal Rodoviário do Recanto das Emas.
Art. 2º Ficam desafetadas, visando realocar unidades imobiliárias destinadas a equipamentos públicos, descritos no Anexo I, as seguintes áreas:
I - de 32,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para realocação da unidade imobiliária Lote ADQ, SQS 202, SHCS, Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I, destinada à Administração de Quadra da SQS 202;
II - de 32,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para realocação da unidade imobiliária Lote ADQ, SQN 313, SHCN, Região
Administrativa do Plano Piloto - RA I, destinada à Administração de Quadra da SQN 313.
Art. 3º Ficam desafetadas, visando ampliar unidades imobiliárias para regularizar os equipamentos públicos implantados, descritos no Anexo I, as
seguintes áreas:
I - de 3.851,80 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade imobiliária denominada Área para Jardim de
Infância, na QNP 13 – Setor P Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 12 – CEM 12;
II - de 3.805,60 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade imobiliária denominada Área para Jardim
de Infância, na QNP 30 – Setor P Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 10 – CEM
10;
III - de 3.800,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade imobiliária denominada Área para Jardim
de Infância, na QNP 26 – Setor P Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da área para implantação do Centro de
Educação de Primeira Infância - CEPI;
IV - 825,31 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade imobiliária Área Especial – Ensino de 1º Grau,
EQNP 24/28 - Setor P Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da Escola Classe n.º 50 – EC 50;
V – de 109.177,03 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação e adequação da unidade imobiliária Área Especial
01, QNP-01, Setor P Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da Feira do Produtor;
VI - de 580,01 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade imobiliária Lote 01, Conjunto 09, Quadra
603, Região Administrativa do Recanto das Emas - RA XV, destinada à regularização do Jardim de Infância.
Art. 4º Ficam desafetadas, visando ampliar as unidades imobiliárias registradas dos equipamentos públicos descritos no Anexo II, as seguintes áreas:
I – de 1.844,41 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para ampliação da unidade imobiliária Área Especial, EQ 12/16, do Setor Oeste,
Região Administrativa do Gama – RA II, destinada ao Centro de Ensino Médio Integrado – CEMI;
II – de 1.061,40 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para ampliação da unidade imobiliária Lote 4 - Escola, Praça 2, Setor Central -
Região Administrativa do Gama – RA II, destinada ao Centro Interescolar de Línguas - CIL;
III - de 4.162,10 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para ampliação e adequação da unidade imobiliária Área Especial - Escola,
Quadra 04, Setor Industrial, Região Administrativa de Sobradinho – RA V, destinada à Escola Classe n.º 12 – EC 12.
Art. 5º Ficam afetadas como áreas públicas de uso comum do povo, as áreas das unidades imobiliárias:
I - Área Especial 01, QNP-01, Setor P Norte - Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, matrícula n.º 560, do 6º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal:
a) de 16.556,58 metros quadrados para regularização da 3ª etapa do Setor Habitacional Sol Nascente;
b) de 6.450,27 metros quadrados para a regularização do Parque Linear do Meio, criado no âmbito do Projeto de Urbanismo URB-RP 074/2009, aprovado
pelo Decreto n.º 33.656, de 11 de maio de 2012.
II - de 13.930,95 metros quadrados da unidade imobiliária Lote 1 - Parque Urbano, para adequação da poligonal do Parque Urbano do Recanto das Emas
- RA XV, matrícula n.º 123.588, do 3º Oficio de Registro de Imóveis do Distrito Federal;
III - de 1,97 metros quadrados da unidade imobiliária Área Especial - Escola, Quadra 04, Setor Industrial, Região Administrativa de Sobradinho – RA V,
para ajuste do sistema viário contíguo à Escola Classe n.º 12;
IV - de 268,00 metros quadrados da unidade imobiliária Lote ADQ - Administração de Quadra da SQDN 407/408, SHCN, Região Administrativa do Plano
Piloto - RA I, para adequação das dimensões ao lote padrão de ADQ;
V - de 32,00 metros quadrados da unidade imobiliária Lote ADQ - Administração de Quadra da SQS 202, SHCS, Região Administrativa do Plano Piloto -
RA I, referente à realocação do lote original destinado à Prefeitura Comunitária da SQS 202;
VI - de 32,00 metros quadrados da unidade imobiliária Lote ADQ - Administração de Quadra da SQN 313, SHCN, Região Administrativa do Plano Piloto -
RA I, para regularização de Quadra de Esportes implantada.
Art. 6º Ficam desconstituídas as unidades imobiliárias registradas, descritas no Anexo III:
I – Área Especial 05, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, matrícula n.º 143303, do 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, registrada com área de 800,00m², visando regularizar a Feira Central de Taguatinga, afetando:
a) 717,47m² como área de uso comum do povo;
b) 82,53m² como bem público de uso especial.
II - Área Especial 06, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, matrícula n.º 143304, do 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito
Federal, registrada com área de 800,00m², visando regularizar a Feira Central de Taguatinga, afetando:
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a) 642,93m² como área pública de uso comum do povo; e
b) 157,07m² como área de bem público de uso especial.
III - Banca de Jornal, situada na Praça do Relógio, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, matrícula n.º 103228, do 3º Ofício de
Registro de imóveis do Distrito Federal, registrada com área de 90,45m², afetando como área pública de uso comum do povo 90,45m², visando regularizar a
Praça do Relógio de Taguatinga.
Art. 7º Ficam doadas à União Federal, mediante prévia avaliação, as áreas descritas no Anexo IV, para fins de regularização de seus próprios na Região
Administrativa do Plano Piloto – RA I:
I - 15.250,00 m² referentes ao Lote C, Quadra 4 do Setor de Administração Federal Norte – SAFN, destinado à Administração Pública Federal;
II - 50.000,00 m² referentes ao Lote Anexo do Palácio do Planalto, destinado à Presidência da República;
III - 8.500,00 m² referentes ao Lote Pavilhão de Metas, destinado a abrigar edificação e uso já instalado;
IV - 29.286,00 m² referentes ao Lote 13, Setor Esplanada dos Ministérios – EMI, destinado ao Ministério das Relações Exteriores;
V - 32.519,40 m² referentes ao Lote 1, Setor Parque Estação Biológica – PqEB, destinado à EMATER;
VI - 337.831,00 m² referentes ao Lote 2, Setor Parque Estação Biológica – PqEB, destinado à EMBRAPA; e
VII - 23.203,19 m² referentes ao Lote 3, Setor Parque Estação Biológica – PqEB, destinado ao Centro de Capacitação da EMATER.
Parágrafo único. Todos os lotes a que se refere o caput estão localizados na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I, e as áreas foram previamente
desafetadas pela Lei Complementar n.º 1.041, de 12 de agosto de 2024, que aprovou o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília –
PPCUB.
Art. 8º Nos casos de interferências de redes de infraestrutura urbana com as unidades imobiliárias criadas ou ampliadas de que trata esta Lei, o responsável
pela administração do Equipamento Público deverá arcar com os custos dos remanejamentos das redes.
Art. 9º Os parâmetros urbanísticos para as unidades imobiliárias destinadas a equipamentos públicos criadas ou adequadas na área do Conjunto
Urbanístico de Brasília, são os definidos na Lei Complementar n.º 1.041, de 12 de agosto de 2024 - Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de
Brasília – PPCUB.
Art. 10º Os parâmetros urbanísticos para as unidades imobiliárias destinadas a equipamentos públicos criadas, adequadas ou ampliadas, são os definidos
na Lei Complementar n.º 948, de 16 de janeiro de 2019 - Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS, com alterações decorrentes da Lei Complementar nº
1.007, de 28 de abril de 2022, para a Unidade de Uso e Ocupação do Solo - UOS Inst. EP - Institucional Equipamento Público.
Art. 11 A alterações constantes desta Lei serão incorporadas à Lei Complementar n.º 1.041, de 12 de agosto de 2024 - Plano de Preservação do Conjunto
Urbanístico de Brasília – PPCUB e à Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022
- Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS, quando de suas atualizações.
Art. 12 As áreas de que trata esta Lei, serão objeto de projetos urbanísticos de parcelamento do solo urbano, a serem aprovados nos termos da Lei
Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023, bem como do seu decreto regulamentador.
Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2025.
136° da República e 66° de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

31.2. Quanto aos anexos que acompanham a minuta em apreço, esta assessoria não apresenta qualquer apontamento jurídico.
 

32. Sobre a alínea "h" "em ano eleitoral, a análise da viabilidade jurídica da proposta sob o aspecto da legislação eleitoral, inclusive no tocante às vedações previstas
na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e outras normas aplicáveis, inclusive a jurisprudência e regulamentações do
Tribunal Superior Eleitoral", cabe o registro que a análise e a publicação do ato normativo se dará em ano não eleitoral.
 
33. Dessa forma, verifica-se que a minuta de lei em análise encontra-se em consonância com os ditames legais.
 

II.5 - DA DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 

34. Quanto à declaração de disponibilidade orçamentária para edição do referido normativo, verifica-se que até o momento não fora acostado aos autos a Declaração de
Orçamento, subscrita pelo Subsecretário de Administração Geral desta Pasta, prevista nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, bem
como na alínea a do inciso III do art. 3°, do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, que assim estabelece:
 

Decreto n.º 43.130, de 2022
Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo órgão ou entidade proponente e encaminhada pelo respectivo Secretário de Estado,
ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou entidade esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de conveniência e oportunidade,
acompanhada de:
III - declaração do ordenador de despesas:
a) informando que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro aos cofres públicos do Distrito Federal, bem como aos seus órgãos e entidades;
b) no caso em que a proposta implicar renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas,
informando, cumulativamente:
(...)
 

34.1. Nesse sentido, observou-se nos autos, por meio do Memorando nº 7/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074972), que, após análise desta
assessoria, os autos seriam encaminhados à Subsecretaria de Administração Geral -  Suag. Dessa forma, reforça-se a necessidade de constar a declaração nos autos antes do
prosseguimento processual. 
 

II.6 - DA MANIFESTAÇÃO TÉCNICA SOBRE O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO
 

35. Com o advento do Decreto nº 43.130, de 2022, foi previsto no inciso IV, do artigo 3º que a manifestação técnica deve conter:
 

Decreto n.º 43.130, de 2022
Art. 3º A proposição de projeto de lei ou de decreto será autuada pelo órgão ou entidade proponente e encaminhada pelo respectivo Secretário de Estado,
ou pelo Secretário de Estado ao qual o órgão ou entidade esteja vinculado, à Casa Civil do Distrito Federal, para análise de conveniência e oportunidade,
acompanhada de:
(...)
IV - manifestação técnica sobre o mérito da proposição, contendo:
a) a análise do problema que o ato normativo visa solucionar, identificando a natureza, o alcance, as causas da necessidade e as razões para que o Poder
Executivo intervenha no problema;
b) os objetivos das ações previstas na proposta, com os resultados e os impactos esperados com a medida;
c) as metas e os indicadores para acompanhamento e avaliação dos resultados;
d) a enumeração das alternativas disponíveis, considerando a situação fático-jurídica do problema que se pretende resolver;
e) nas hipóteses de proposta de implementação de política pública, deverá ser demonstrada a relação existente entre a causa do problema, as ações
propostas e os resultados esperados;
f) o prazo para implementação, quando couber;
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g) a análise do impacto da medida sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição, se for o caso;
h) a descrição histórica das políticas anteriormente adotadas para o mesmo problema, as necessidades e as razões pelas quais foram descontinuadas, se for
o caso;
i) a metodologia utilizada para a análise prévia do impacto da proposta, bem como das informações técnicas que apoiaram a elaboração dos pareceres de
mérito;
§ 1º Todos os documentos, manifestações e pareceres aos quais o interessado fizer referência em sua fundamentação devem ser acostados à proposição de
projeto de lei ou de decreto.
§ 2º A proposição que se enquadre na alínea "b" do inciso III deste artigo poderá ser submetida previamente à Secretaria de Estado de Economia, para
análise quanto ao impacto orçamentário e financeiro da medida.
§ 3º A não apresentação da manifestação técnica ou inobservância de qualquer das alíneas elencadas no inciso IV deste artigo deve ser devidamente
justificada e fundamentada nos autos do processo.
§ 4º A proposta, consistente em minuta de projeto de lei de concessão, ampliação ou prorrogação de benefício tributário, deverá seguir o procedimento
disciplinado no Decreto nº 41.496, de 18 de novembro de 2020, ou suas alterações, antes de ser encaminhada para a Casa Civil do Distrito Federal.
§ 5º O descumprimento das disposições deste artigo ensejará a restituição dos autos ao proponente para a adequação proposição.
 

35.1. Neste contexto, observa-se da Memorando nº 7/2025 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ ( 179074972), da Coordenação de Elaboração de Projetos as
seguintes considerações quanto a manifestação técnica exigida no supracitado normativo, confira-se:
 

Assim, encaminhamos a relação dos documentos anexados ao presente processo, que subsidiam a propositura do Projeto de Lei, bem como a Nota Técnica
N.º 8/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074837) e minuta de Exposição de Motivos, abaixo acostada, para manifestação da Assessoria
Jurídica desta SEDUH, em cumprimento ao inciso II, do art. 3º, do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, que dispõe sobre as normas e as diretrizes
para elaboração, alteração, encaminhamento e exame de propostas de decreto e projeto de lei no âmbito da Administração Direta e Indireta do Distrito
Federal.
 

35.2. Dessa feita, mediante as justificativas expostas no Memorando nº 7/2025 - SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ (179074972), e na Nota Técnica nº 8/2025 -
SEDUH/SEADUH/SUPROJ/COPROJ (179074837), entende-se por suprida o quanto determinado no art. 3º, IV do Decreto n.º 43.130, de 2022.
 

III – CONCLUSÃO
 

36. E, finalmente, por haver respaldo legal para a edição das minutas em análise, e abstraída qualquer consideração quanto às questões estritamente técnicas, as quais não
sofrem apreciação jurídica, não se constata, s.m.j., vício de ilegalidade ou de ilegitimidade, bem como óbice de índole constitucional na supracitada minuta.
 
37. Por todo o exposto, concluída a análise desta Assessoria Jurídico-Legislativa quanto aos elementos contidos no art. 3º, inciso II, do Decreto nº 43.130, de 2022 , e em
face das considerações apresentadas nesta Nota Jurídica, sugere-se restituir os autos à Subsecretaria de Projetos e Licenciamento de Infraestrutura - Suproj,  para ciência
do teor da presente manifestação, em especial o item 10.9., 23.4., 31.1. e 34.1. deste opinativo.
 

À consideração superior.

 

 

Lana Caroliny Alves da Silva
Assessora Especial

Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Sara Pereira dos Santos Gomes
Assessora Especial

Assessoria Jurídico-Legislativa

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

Aprovo a Nota Jurídica N.º 321/2025 - SEDUH/GAB/AJL.

Sendo essas as considerações, restituam-se os autos à Suproj, para ciência do teor da presente Nota Jurídica e adoção das providências pertinentes.

 

Carlos Vitor Paulo
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa

Documento assinado eletronicamente por LANA CAROLINY ALVES DA SILVA -
Matr.0286139-9, Assessor(a) Especial, em 25/09/2025, às 14:25, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS VITOR PAULO - Matr.0273812-0,
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 25/09/2025, às 15:06, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 179635870 código CRC= 7DB9425D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Edifício Number One SCN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF - Bairro Asa Norte -  CEP 70711-900 - DF

3214-4105
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal

Gabinete
Assessoria Jurídico-Legislativa

 

Despacho - SEDUH/GAB/AJL Brasília, 04 de fevereiro de 2026.
 
Ao Gabinete,

Assunto: Minuta de Projeto de Lei. Autoriza o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e
doar bem de domínio público para criação, adequação ou ampliação de unidades imobiliárias destinadas a
Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de: Plano Piloto – RA I, Gama - RA II, Taguatinga -
RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas - RA XV.

1. Trata-se de minuta de projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo Distrital a desafetar,
afetar, desconstituir e doar, quando cabível, bens de domínio público para fins de criação, adequação ou
ampliação de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos, localizadas nas Regiões
Administrativas do Plano Piloto – RA I, Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Sobradinho – RA V,
Ceilândia – RA IX, São Sebastião – RA XIV e Recanto das Emas – RA XV, a qual segue anexa ao  Ofício
nº 6552/2025 - SEDUH/GAB (190686443).
 

2. Rememora-se que esta Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL já se manifestou nos presentes
autos, culminando na Nota Jurídica N.º 321/2025 - SEDUH/GAB/AJL (179635870), de modo que foram
sugeridos ajustes pontuais, os quais foram devidamente supridos e ratificados pela Subsecretaria de Apoio
ao Licenciamento, nos termos do Memorando nº 8 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (183001863).
 

3. Nessa fase, vieram os autos a esta Assessoria Jurídico-Legislativa, por meio do Despacho -
SEDUH/GAB (193793194) , "para que se manifeste, de forma expressa e conclusiva, acerca da
compatibilidade da proposta com a legislação eleitoral, especialmente quanto às vedações previstas na
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e demais
normas aplicáveis, sem prejuízo de eventuais ajustes jurídicos necessários à minuta quanto ao referido
diploma legal, caso identificados".
 

4. Inicialmente, é válido salientar que a análise realizada por esta Assessoria, na Nota Jurídica N.º
321/2025 - SEDUH/GAB/AJL (179635870), ocorreu em 22 de agosto de 2025, momento em que ainda
não se configurava ano eleitoral. Não obstante tenha sido elaborada ao final de 2025, a referida análise
permanece válida, uma vez que se mantêm todas as orientações e conclusões nela apresentadas.
 

5. No que diz respeito à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, especialmente às vedações
previstas em seu art. 73, impõe-se a análise da natureza jurídica do ato normativo proposto, bem como de
seus efeitos concretos, a fim de verificar se a edição do Projeto de Lei em ano eleitoral pode configurar
conduta vedada aos agentes públicos, notadamente aquelas capazes de afetar a igualdade de oportunidades
entre os candidatos nos pleitos eleitorais.
 

6. Desse modo, em atendimento ao disposto no Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022,
especialmente quanto à viabilidade da proposta sob o prisma da legislação eleitoral, nos termos da alínea
“h” do inciso II do art. 3º do Decreto nº 43.130, de 2022, verifica-se que a apreciação e edição do ato
normativo ocorrerá em ano eleitoral.
 

7. Portanto, no que diz respeito à alínea "h" "em ano eleitoral, a análise da viabilidade jurídica da
proposta sob o aspecto da legislação eleitoral, inclusive no tocante às vedações previstas na Lei nº
9.504, de 30 de setembro de 1997, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e outras normas
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aplicáveis, inclusive a jurisprudência e regulamentações do Tribunal Superior Eleitoral", faz-se
necessário tecer alguns apontamentos.
 

8. Nota-se que o Decreto n.º 43.130, de 2022 prevê a necessidade de manifestação quanto à alínea
“h” em ano eleitoral, nesse contexto, verifica-se que a norma é abrangente ao versar sobre ano eleitoral.
 

9. Assim sendo, tendo em vista que no corrente ano de 2026 serão realizadas eleições para os cargos
de Presidente da República, Governadores, Senadores e Deputados (federal, distrital e estadual), em todas
as cidades brasileiras, entende-se pertinente manifestar-se sobre o tópico.
 

10. Em atenção ao art. 3º Decreto Distrital nº 43.130, de 2022, a manifestação jurídica exigida pela
referida norma deverá abordar a convergência entre a minuta proposta e a legislação eleitoral, em especial,
no que tange às vedações constantes do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.
 

11. Deste modo, observa-se que a proposta aqui tratada segue regramento legal específico para ser
levada à publicação, inexistindo elementos subjetivos apresentados no processo de formação do ato, tendo
em vista que para culminar no Projeto de Lei, presente nessa análise, os elementos objetivos tratados nos
normativos que regem a matéria precisam estar devidamente cumpridos, com todos os requisitos legais
atendidos, não existindo espaço de discricionariedade para decisão do administrador público, senão o
dever de atestar o cumprimento de cada exigência.
 

12. Neste sentido, tem-se que a proibição de que trata o art. 73 tem íntima ligação com ações que
podem afetar a igualdade de oportunidade entre os candidatos nos pleitos eleitorais, conforme disciplinado
no Parecer Jurídico n.º 539/2022 – PGDF/PGCONS.
 

13. Sobre o assunto, vale registrar que a edição do Projeto de Lei não se reveste em vantagem para
qualquer pessoa da administração pública, já que este normativo não trata de benefícios, vantagens,
doações, ações ou situações correlatas que possam ser destinadas ou direcionadas a pessoas específicas.
 

14. Portanto, observando-se as vedações elencadas no art. 73 da Lei nº 9.504, de 1997, em regra, e
considerando que a aprovação e publicação do Projeto de Lei decorre de uma análise eminentemente
jurídico-formal, as vedações previstas são inaplicáveis às proposições com esta finalidade.
 

15. Dessa forma, verifica-se que a proposta em análise encontra-se em consonância com os ditames
legais.
 

16. Sendo estas as considerações, encaminha-se os autos ao Gabinete para ciência do teor desta
manifestação e adoção das providências de estilo.
 

Atenciosamente,

 

Carlos Vitor Paulo
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa

Documento assinado eletronicamente por CARLOS VITOR PAULO - Matr.0273812-0,
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 23/02/2026, às 14:41, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito

Federal
 

Subsecretaria de Administração Geral

 

Declaração de Orçamento - SEDUH/SUAG

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO
 

1. Trata-se de proposição de Projeto de Lei, cujo objetivo é de autorizar o Poder Executivo
Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e doar bem de domínio público para criação, ajuste ou ampliação
de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões Administrativas de: Brasília –
RA I, Gama - RA II, Taguatinga - RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia - RA IX, São Sebastião - RA
XIV, e Recanto das Emas - RA XV , consoante informações constantes no Memorando Nº 7/2025 -
SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074972). Assim, atendendo ao disposto nos incisos I e II, do
artigo 16, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e mediante análise da Minuta do Decreto contida
no documento (179074972), bem como na informação constante do Despacho -
SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO 182869037, verifica-se que não há expansão da ação governamental,
bem como não acarretará aumento de despesa para esta Secretaria, não necessitando da estimativa de
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes. Desta
forma, DECLARO que a medida não gera impacto orçamentário-financeiro quanto à publicação do
projeto, sem prejuízo na análise de outros órgãos e entidades, para fins de cumprimento à alínea "a" do
inciso III do art. 3º, do Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022.

 

 

TIAGO RODRIGO GONÇALVES
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SRDF; FRANCISCO DORION DE MORAIS – Titular PRECOMOR; DANIEL
BITTENCOURT ALVES DE LIMA – Suplente ÚNICA/DF; ANDRÉ JÚNIO TAVARES
BARBOSA – Suplente IAB/DF; MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ –
Titular ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA – Suplente
CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR – Suplente OAB/DF; JOSÉ LUIZ
DINIZ JUNIOR – Suplente FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 18/2024 - 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada
pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de
julho de 2015, concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à
Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 93ª Reunião Extraordinária,
realizada em 31 de outubro de 2024, decide:
Processo nº: 00390-00002597/2018-08
Interessado: Seduh
Assunto: Anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso
controlado no Distrito Federal
Relatores: Renato Oliveira Ramos (CACI) e Leonardo Serra Rossigneux Vieira
(OAB/DF)
1. APROVAR relato e voto consignados no processo nº 00390-00002597/2018-08, que
trata do Anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso
controlado no Distrito Federal, com o acréscimo das sugestões apresentadas durante a
reunião pelo Conselheiro Wilde Cardoso Gontijo Júnior (registradas em verde), e a
contribuição de aprimoramento textual sugerida pelo representante da CAESB.
2. Dessa forma, por maioria, registra-se a votação do Colegiado com 31 votos favoráveis,
1 voto contrário (FAU/UnB) e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente, - SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular - SODF; FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, Titular - NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE
GONÇALVES, Titular - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA,
Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI; RÔNEY TANIOS
NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF LEGAL; MANOEL
CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF; HAMILTON LOURENÇO FILHO,
Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA, Suplente - CODHAB; LUIS
ANTONIO ALMEIDA REIS, Titular - CAESB; PERSIO MARCO ANTONIO
DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; ELEUZITO DA SILVA REZENDE, Titular -
HABITECT; RICARDO REIS MEIRA, Titular - CAU/DF; GUILHERME AMANCIO
LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO
ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; ANA DE PAULA PINTO ASSIS FONSECA,
Titular - ADEMI/DF; HENRIQUE DO VALE ANDRADE, Titular - FECOMÉRCIO/DF;
JULIA EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; FRANCISCO DORION DE MORAIS,
Titular - PRECOMOR; DANIEL BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente -
UNICA/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE
SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI
PEREIRA DA SILVA, Suplente - CODESE/DF; LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 19/2024 - 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 93ª Reunião Extraordinária, realizada em 31 de
outubro de 2024, decide:
Processo nº: 00080-00161359/2020-16
Interessado: Secretaria de Educação
Assunto: Projeto urbanístico de incorporação de área pública contígua ao lote do Centro de
Ensino Médio Integrado - CEMI
Relatora: Maíra de Sousa Silva Torquato Cedraz (ASMIG)
1. APROVAR relato e voto consignados no processo nº 00080-00161359/2020-16, que
trata do projeto urbanístico de incorporação de área pública contígua ao lote do Centro de
Ensino Médio Integrado - CEMI, localizado na Área Especial - AE da EQ 12/16, no Setor
Oeste do Gama, na Região Administrativa do Gama - RA II.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente, - SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular - SODF; FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, Titular - NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE

GONÇALVES, Titular - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE
SOUZA, Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI;
RÔNEY TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente -
DF LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF;
HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO
ALMEIDA, Suplente - CODHAB; LUIS ANTONIO ALMEIDA REIS, Titular -
CAESB; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ;
ELEUZITO DA SILVA REZENDE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO
DE LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB; RICARDO REIS MEIRA, Titular -
CAU/DF; GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF;
JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; ANA
DE PAULA PINTO ASSIS FONSECA, Titular - ADEMI/DF; HENRIQUE DO
VALE ANDRADE, Titular - FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH BRENNER,
Titular - SRDF; FRANCISCO DORION DE MORAIS, Titular - PRECOMOR;
DANIEL BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente - UNICA/DF; MARCUS
VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE SOUSA SILVA
TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA
DA SILVA, Suplente - CODESE/DF; LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 20/2024 - 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 93ª Reunião Extraordinária, realizada em 31 de
outubro de 2024, decide:
Processo nº: 00080-00168085/2020-96
Interessado: Secretaria de Educação
Assunto: Projeto de ampliação do lote do Centro Interescolar de Línguas do Gama - CIL
Relator: Manoel Clementino Barros Neto (IPEDF)
1. APROVAR relato e voto consignados no processo nº 00080-00168085/2020-96, que
trata do projeto de ampliação do lote do Centro Interescolar de Línguas do Gama - CIL,
localizado na Praça 2, Setor Central do Gama - RA II, na Região Administrativa do Gama -
RA II.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente, - SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular - SODF; FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, Titular - NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE
GONÇALVES, Titular - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA,
Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI; RÔNEY TANIOS
NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF LEGAL;
MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF; HAMILTON
LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA,
Suplente - CODHAB; LUIS ANTONIO ALMEIDA REIS, Titular - CAESB; PERSIO
MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; ELEUZITO DA SILVA
REZENDE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA,
Titular - FAU/UnB; RICARDO REIS MEIRA, Titular - CAU/DF; GUILHERME
AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE
CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; ANA DE PAULA PINTO
ASSIS FONSECA, Titular - ADEMI/DF; HENRIQUE DO VALE ANDRADE, Titular
- FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; FRANCISCO
DORION DE MORAIS, Titular - PRECOMOR; DANIEL BITTENCOURT ALVES
DE LIMA, Suplente - UNICA/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA,
Titular - FNE; MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG;
IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, Suplente - CODESE/DF;
LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ
JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DECISÃO
Consubstanciado no Parecer Técnico elaborado pela Comissão Permanente de Gestão de
Parceria no âmbito da SETUR (101467178), bem como nas informações contidas nos autos
(04009-00001210/2022-73), DECIDO pela APROVAÇÃO PARCIAL DAS CONTAS do
Termo de Fomento 57/2022 (95270480), celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO e O Instituto Desponta Brasil, cuja parceria previa a realização do Projeto
intitulado de "Brasília Top Festival – Gratidão tá no coração", contido no Processo SEI
04009-00001210/2022-73, baseado no Art. 69 do Decreto 37.843/2016:
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SRDF; FRANCISCO DORION DE MORAIS – Titular PRECOMOR; DANIEL
BITTENCOURT ALVES DE LIMA – Suplente ÚNICA/DF; ANDRÉ JÚNIO TAVARES
BARBOSA – Suplente IAB/DF; MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ –
Titular ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA – Suplente
CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR – Suplente OAB/DF; JOSÉ LUIZ
DINIZ JUNIOR – Suplente FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 18/2024 - 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada
pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de
julho de 2015, concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à
Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 93ª Reunião Extraordinária,
realizada em 31 de outubro de 2024, decide:
Processo nº: 00390-00002597/2018-08
Interessado: Seduh
Assunto: Anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso
controlado no Distrito Federal
Relatores: Renato Oliveira Ramos (CACI) e Leonardo Serra Rossigneux Vieira
(OAB/DF)
1. APROVAR relato e voto consignados no processo nº 00390-00002597/2018-08, que
trata do Anteprojeto de Lei Complementar que dispõe sobre o loteamento de acesso
controlado no Distrito Federal, com o acréscimo das sugestões apresentadas durante a
reunião pelo Conselheiro Wilde Cardoso Gontijo Júnior (registradas em verde), e a
contribuição de aprimoramento textual sugerida pelo representante da CAESB.
2. Dessa forma, por maioria, registra-se a votação do Colegiado com 31 votos favoráveis,
1 voto contrário (FAU/UnB) e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente, - SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular - SODF; FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, Titular - NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE
GONÇALVES, Titular - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA,
Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI; RÔNEY TANIOS
NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF LEGAL; MANOEL
CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF; HAMILTON LOURENÇO FILHO,
Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA, Suplente - CODHAB; LUIS
ANTONIO ALMEIDA REIS, Titular - CAESB; PERSIO MARCO ANTONIO
DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; ELEUZITO DA SILVA REZENDE, Titular -
HABITECT; RICARDO REIS MEIRA, Titular - CAU/DF; GUILHERME AMANCIO
LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO
ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; ANA DE PAULA PINTO ASSIS FONSECA,
Titular - ADEMI/DF; HENRIQUE DO VALE ANDRADE, Titular - FECOMÉRCIO/DF;
JULIA EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; FRANCISCO DORION DE MORAIS,
Titular - PRECOMOR; DANIEL BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente -
UNICA/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE
SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI
PEREIRA DA SILVA, Suplente - CODESE/DF; LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 19/2024 - 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 93ª Reunião Extraordinária, realizada em 31 de
outubro de 2024, decide:
Processo nº: 00080-00161359/2020-16
Interessado: Secretaria de Educação
Assunto: Projeto urbanístico de incorporação de área pública contígua ao lote do Centro de
Ensino Médio Integrado - CEMI
Relatora: Maíra de Sousa Silva Torquato Cedraz (ASMIG)
1. APROVAR relato e voto consignados no processo nº 00080-00161359/2020-16, que
trata do projeto urbanístico de incorporação de área pública contígua ao lote do Centro de
Ensino Médio Integrado - CEMI, localizado na Área Especial - AE da EQ 12/16, no Setor
Oeste do Gama, na Região Administrativa do Gama - RA II.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente, - SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular - SODF; FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, Titular - NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE

GONÇALVES, Titular - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE
SOUZA, Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI;
RÔNEY TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente -
DF LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF;
HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO
ALMEIDA, Suplente - CODHAB; LUIS ANTONIO ALMEIDA REIS, Titular -
CAESB; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ;
ELEUZITO DA SILVA REZENDE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO
DE LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB; RICARDO REIS MEIRA, Titular -
CAU/DF; GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF;
JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; ANA
DE PAULA PINTO ASSIS FONSECA, Titular - ADEMI/DF; HENRIQUE DO
VALE ANDRADE, Titular - FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH BRENNER,
Titular - SRDF; FRANCISCO DORION DE MORAIS, Titular - PRECOMOR;
DANIEL BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente - UNICA/DF; MARCUS
VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE SOUSA SILVA
TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA
DA SILVA, Suplente - CODESE/DF; LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 20/2024 - 93ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015,
concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei Complementar
nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 93ª Reunião Extraordinária, realizada em 31 de
outubro de 2024, decide:
Processo nº: 00080-00168085/2020-96
Interessado: Secretaria de Educação
Assunto: Projeto de ampliação do lote do Centro Interescolar de Línguas do Gama - CIL
Relator: Manoel Clementino Barros Neto (IPEDF)
1. APROVAR relato e voto consignados no processo nº 00080-00168085/2020-96, que
trata do projeto de ampliação do lote do Centro Interescolar de Línguas do Gama - CIL,
localizado na Praça 2, Setor Central do Gama - RA II, na Região Administrativa do Gama -
RA II.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
RAFAEL BORGES BUENO, Titular - SEAGRI; LEDAMAR SOUSA RESENDE,
Suplente, - SEEC; VALTER CASIMIRO SILVEIRA, Titular - SODF; FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, Titular - NOVACAP; ZENO JOSÉ ANDRADE
GONÇALVES, Titular - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA,
Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI; RÔNEY TANIOS
NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF LEGAL;
MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF; HAMILTON
LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; ROXANE DELGADO ALMEIDA,
Suplente - CODHAB; LUIS ANTONIO ALMEIDA REIS, Titular - CAESB; PERSIO
MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ; ELEUZITO DA SILVA
REZENDE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA,
Titular - FAU/UnB; RICARDO REIS MEIRA, Titular - CAU/DF; GUILHERME
AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE
CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; ANA DE PAULA PINTO
ASSIS FONSECA, Titular - ADEMI/DF; HENRIQUE DO VALE ANDRADE, Titular
- FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; FRANCISCO
DORION DE MORAIS, Titular - PRECOMOR; DANIEL BITTENCOURT ALVES
DE LIMA, Suplente - UNICA/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA,
Titular - FNE; MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG;
IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, Suplente - CODESE/DF;
LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX VIEIRA, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ
JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DECISÃO
Consubstanciado no Parecer Técnico elaborado pela Comissão Permanente de Gestão de
Parceria no âmbito da SETUR (101467178), bem como nas informações contidas nos autos
(04009-00001210/2022-73), DECIDO pela APROVAÇÃO PARCIAL DAS CONTAS do
Termo de Fomento 57/2022 (95270480), celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO e O Instituto Desponta Brasil, cuja parceria previa a realização do Projeto
intitulado de "Brasília Top Festival – Gratidão tá no coração", contido no Processo SEI
04009-00001210/2022-73, baseado no Art. 69 do Decreto 37.843/2016:
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Propostas para a UNIÃO
EIXO 2 – Controle Social

1 - Criação de um Programa Nacional de incentivo à participação e controle social que garanta o uso
efetivo da verba que já é destinada para isso.

2 - Criação de mecanismos de descentralização de gestão de recursos destinados ao conselho de
fundos de assistência social, com ampliação do mínimo de 3% para 6%.

Propostas para a UNIÃO
EIXO 3 - Articulação entre Segmentos

1 - Fomentar a mobilização de pessoas (representantes e lideranças) em situação de rua, violência
domiciliar, LGBTQIAPN+, idosas (os), pessoas com deficiência e imigrantes criando um canal de
comunicação nacional unificado que facilite o acesso e o entendimento da (o) cidadã (ão) sobre seus
direitos e benefícios socioassistenciais, para que esses atores da Sociedade Civil, com base em suas
vivências (junção do saber científico e popular), assumam cadeiras dentro dos órgãos de deliberação
e recebam apoio com a finalidade de que as suas demandas sejam inscritas nas agendas
governamentais e do CNAS, abrindo uma consulta com trabalhadoras (es), usuárias (os), e Sociedade
Civil quanto a reestruturação da Política do SUAS pós pandemia.

2 -Garantir recursos para a contratação de profissionais para atuação específica (monitor, intérprete,
cuidadoras e tradutor de libras, etc), nos espaços de oferta dos serviços, programas e projetos
socioassistenciais, bem como viabilizar meios para a promoção da acessibilidade, mobilidade e o
atendimento integral de pessoas com deficiência e idosas (os) ampliando o acesso ao transporte
público e gratuito.

Propostas para a UNIÃO
EIXO 4 - Serviços, Programas e Projetos

1 - Implantar programas e serviços voltados para a Primeira Infância, efetivando as previsões da
política nacional de Primeira Infância.

2 - Formular e implementar sistema unificado, no modelo de um prontuário nacional, em que seja
possível acompanhar a trajetória das famílias junto à Assistência Social, de modo a evitar perdas no
histórico familiar e eventuais revitimizações de famílias em violação de direitos, que venha a mudar
de Unidade da Federação, atendendo às especificidades e necessidades da territorialidade. Integração
do GDF e da União visando a formulação de um prontuário nacional.

Propostas para a UNIÃO
EIXO 5 - Benefício e transferência de renda

1 - Diminuir a idade para concessão do BPC para pessoa idosa para 60 anos. Desconsiderar a renda
do BPC no Cadastro Único, para possibilitar a concessão dos benefícios de transferência de renda a
ele vinculados. Conceder o décimo terceiro a todos os beneficiários do BPC.

2 - Garantir contribuição previdenciária diferenciada para cuidadores/curadores de beneficiários do
BPC com vistas a apoiar esta dedicação exclusiva de cuidado quando for o caso. Estabelecer o
acréscimo de 25% sobre os benefícios previdenciários e assistenciais, em caso de necessidade de
auxílio permanente de terceiros. Possibilitar a oitiva de testemunha junto ao INSS, quando a pessoa
não tiver como comprovar gastos por meio de recibos ou notas fiscais.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria Nº 110, de 23 de novembro de 2023, publicada no DODF Nº 220, de 27 de
novembro de 2023, página 42, ONDE SE LÊ: "...29/12/2023 a 03/12/2023...", LEIA-SE:
"...29/11/2023 a 03/12/2023...".

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 101, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da Portaria nº
227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade disposto no
artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:
ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO nº 1117/2023, emitido em 30 de agosto de
2023, para o endereço: QNA 33, NÚMERO 13, TAGUATINGA/DF, tendo por proprietário
ANDRÉ FELIPE SILVA FREITAS e RODRIGO SILVA FREITAS, autor do projeto
MARCOS RIBEIRO MRAD, processo nº 00390-00006019/2023-08, expedido por esta
Central de Aprovação de Projetos, em virtude de monitoramento realizado com base nos
arts. 104 a 107 do Decreto 43.056/2022.

MARIANA ALVES DE PAULA

ORDEM DE SERVIÇO N° 102, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 49, III, da Portaria nº
227, de 11 de julho de 2022, bem como com base no Princípio da Publicidade disposto no
artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:
ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO nº 809/2023, emitido em 23 de junho de 2023,
para o endereço: SETOR HABITACIONAL ESTRADA DO SOL/LOTEAMENTO
MORADA DE DEUS RUA RAFAH NÚMERO 12 - JARDIM BOTÂNICO/DF, tendo por
proprietário MARDOCE JOSE DE FREITAS NETO, autor do projeto JOÃO ANTONIO
PILEGI LINK, processo nº 00390-00005063/2023-92 expedido por esta Central de
Aprovação de Projetos, em virtude de monitoramento realizado com base nos arts. 104 a
107 do Decreto 43.056/2022.

MARIANA ALVES DE PAULA

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
DECISÃO Nº 31/2023 - 212ª REUNIÃO ORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada
pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de
julho de 2015, concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à
Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 212ª Reunião Ordinária,
realizada em 7 de dezembro de 2023, decide:
Processo nº: 00111-00002800/2020-13. Interessado: Companhia Imobiliária de Brasília –
Terracap. Assunto: Alteração de Parcelamento, Setor Habitacional Jardim Botânico -
Etapa IV, localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico, RA-XXVII. Relator:
Celestino Fracon Júnior (Ademi).
1. APROVAR relato e voto, consignados no processo nº 00111-00002800/2020-13, que
trata de alteração do projeto urbanístico de regularização de parcelamento de solo do
Setor Habitacional Jardim Botânico - Etapa IV, localizado na Região Administrativa do
Jardim Botânico, RA-XXVII.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 30 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET; NEY
FERRAZ JÚNIOR, Titular - SEPLAD; LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, Titular
- SODF; IVONEIDE DE SOUZA MACHADO COSTA, Suplente - SERINS; JULIA
BORGES JEVEAUX, Suplente - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE
SOUZA, Titular - SEMA; RÔNEY TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO
SAYEGH, Suplente - DF LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular
- IPEDF CODEPLAN; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP;
VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; JORGE AUGUSTO LOPES DE
AZEVEDO FILHO, Titular - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular -
RODAS DA PAZ; RUTH STEFANE COSTA LEITE, Titular - HABITECT; MARIA
DO CARMO DE LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB; GUILHERME AMANCIO
LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO
ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON JÚNIOR, Suplente -
ADEMI/DF; HENRIQUE DO VALE ANDRADE, Titular - FECOMÉRCIO/DF; JULIA
EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; DELMA TAVARES MARIANI, Titular -
PRECOMOR; JUNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Titular -
UNICA/DF; CLARISSA SAPORI AVELAR, Titular - IAB/DF; MARCUS VINICIUS
BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO
CEDRAZ, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA,
Suplente - CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR, Titular - OAB/DF;
JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 32/2023 - 212ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada
pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a Portaria nº 48, de 22 de
julho de 2015, concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) e à Lei
Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua 212ª Reunião Ordinária, realizada
em 7 de dezembro de 2023, decide:
Processo nº: 00080-00191393/2020-15. Interessado: Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal. Assunto: Projeto de ampliação do lote da Escola Classe 12, Quadra 4, Área
Especial SN, Setor Industrial, na Região Administrativa de Sobradinho – RA V. Relator:
Francisco Claudio de Abrantes (Secec).
1. APROVAR relato e voto, consignados no processo nº 00080-00191393/2020-15, com
as recomendações constantes na ata, que trata do projeto de ampliação do lote da Escola
Classe 12, Quadra 4, Área Especial SN, Setor Industrial, na Região Administrativa de
Sobradinho – RA V.
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2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 31 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
NEY FERRAZ JÚNIOR, Titular - SEPLAD; LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,
Titular - SODF; IVONEIDE DE SOUZA MACHADO COSTA, Suplente - SERINS;
JULIA BORGES JEVEAUX, Suplente - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES
DE SOUZA, Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI;
RÔNEY TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF
LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF CODEPLAN;
HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; VALMIR LEMOS DE
OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; JORGE AUGUSTO LOPES DE AZEVEDO FILHO,
Titular - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ;
RUTH STEFANE COSTA LEITE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE
LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB; GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS,
Titular - CREA/DF; JOÃO GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular -
SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON JÚNIOR, Suplente - ADEMI/DF;
HENRIQUE DO VALE ANDRADE, Titular - FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH
BRENNER, Titular - SRDF; DELMA TAVARES MARIANI, Titular - PRECOMOR;
JUNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Titular - UNICA/DF;
CLARISSA SAPORI AVELAR, Titular - IAB/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA
DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ,
Titular - ASMIG; IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, Suplente -
CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR, Titular - OAB/DF; JOSÉ
LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

DECISÃO Nº 33/2023 - 212ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014,
alterada pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto nº
35.771, de 1º de setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014, e a
Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015, concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento
Territorial (PDOT) e à Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, em sua
212ª Reunião Ordinária, realizada em 7 de dezembro de 2023, decide:
Processo nº: 00390-00003623/2021-11. Interessado: Avant Imob Empreendimentos e
Participações Ltda. e Geobra Empreendimentos e Construções Ltda. Assunto:
Parcelamento urbano do solo em gleba de matrícula nº 48.041, Setor Meireles, Região
Administrativa de Santa Maria, RA-XIII. Relator: João Gilberto de Carvalho Accioly
(Sinduscon).
1. APROVAR relato e voto, consignados no processo nº 00390-00003623/2021-11,
que trata do parcelamento urbano do solo em gleba de matrícula nº 48.041, localizada
no Setor Meireles, Região Administrativa de Santa Maria, RA-XIII.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 votos
favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção.
JANAINA DOMINGOS VIEIRA, Suplente - SEDUH; FRANCISCO CLAUDIO DE
ABRANTES, Titular - SECEC; THALES MENDES FERREIRA, Titular - SEDET;
NEY FERRAZ JÚNIOR, Titular - SEPLAD; LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,
Titular - SODF; IVONEIDE DE SOUZA MACHADO COSTA, Suplente - SERINS;
JULIA BORGES JEVEAUX, Suplente - SEMOB; ANTONIO GUTEMBERG GOMES
DE SOUZA, Titular - SEMA; RENATO OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI;
RÔNEY TANIOS NEMER, Titular - IBRAM; MARCELLO SAYEGH, Suplente - DF
LEGAL; MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO, Titular - IPEDF CODEPLAN;
HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente - TERRACAP; VALMIR LEMOS DE
OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; JORGE AUGUSTO LOPES DE AZEVEDO FILHO,
Titular - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Titular - RODAS DA PAZ;
RUTH STEFANE COSTA LEITE, Titular - HABITECT; MARIA DO CARMO DE
LIMA BEZERRA, Titular - FAU/UnB; GISELLE MOLL MASCARENHAS, Suplente
- CAU/DF; GUILHERME AMANCIO LOULY CAMPOS, Titular - CREA/DF; JOÃO
GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY, Titular - SINDUSCON/DF; CELESTINO
FRACON JÚNIOR, Suplente - ADEMI/DF; HENRIQUE DO VALE ANDRADE,
Titular - FECOMÉRCIO/DF; JULIA EMRICH BRENNER, Titular - SRDF; DELMA
TAVARES MARIANI, Titular - PRECOMOR; JUNIA MARIA BITTENCOURT
ALVES DE LIMA, Titular - UNICA/DF; CLARISSA SAPORI AVELAR, Titular -
IAB/DF; MARCUS VINICIUS BATISTA DE SOUZA, Titular - FNE; MAÍRA DE
SOUSA SILVA TORQUATO CEDRAZ, Titular - ASMIG; IVELISE MARIA
LONGHI PEREIRA DA SILVA, Suplente - CODESE/DF; ALMIRO CARDOSO
FARIAS JÚNIOR, Titular - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Suplente - FIBRA.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

ATA DA 211ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Às nove horas e vinte e cinco minutos do vigésimo terceiro dia do mês de novembro do
ano de dois mil e vinte três, no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco A – Edifício
Number One – Asa Norte Brasília/DF – 18º andar, foi iniciada a Ducentésima Décima
Primeira Reunião Ordinária do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal (Conplan), pelo Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva, Secretário de Estado da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (Seduh), contando com a presença

dos conselheiros relacionados ao final desta Ata, para deliberar sobre os assuntos
constantes da pauta a seguir transcrita: 1. Verificação do quórum. 2. Abertura dos
trabalhos. 3. Informes do Presidente. 4. Posse dos novos conselheiros; 5. Apreciação e
aprovação da Ata da 210ª Reunião Ordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2023. 6.
Processos para apreciação: 6.1. Processo: 00390-00001144/2020-71. Interessado:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação (Seduh). Assunto: Projeto
de Requalificação das quadras 707 e 708 do Setor Comercial Local Residencial Norte –
SCLRN e seu entorno imediato, consubstanciado no Memorial Descritivo 240/2020 e
Projeto de Sistema Viário e Paisagismo SIV 240/2020. Relatores: Rodas da Paz e
Terracap. 6.2. Processo: 00111-00002800/2020-13. Interessado: Companhia Imobiliária
de Brasília – Terracap. Assunto: Alteração de Parcelamento, Setor Habitacional Jardim
Botânico - Etapa IV, localizado na Região Administrativa do Jardim Botânico, RA
XXVII. Relator: Ademi. 6.3. Processo: 00080-00191393/2020-15. Interessado: Secretaria
de Estado de Educação. Assunto: Projeto de ampliação do lote da Escola Classe 12,
Quadra 4, Setor Industrial, na Região Administrativa de Sobradinho – RA V. Relator:
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa. 7. Processos para distribuição: 7.1.
00390-00003654/2023-25. Interessado: Câmara dos Deputados. Assunto: Aprovação de
Projeto de Obra de Modificação, sem acréscimo de área, da Câmara dos Deputados, de
uso institucional, a ser executado na Praça dos Três Poderes, Área A - Zona Cívico-
Administrativa, Brasília - DF. 7.2. 00390-00003623/2021-11. Interessado: Avant Imob
Empreendimentos e Participações Ltda. e Geobra Empreendimentos e Construções Ltda.
Assunto: Parcelamento urbano do solo em gleba de matrícula n.º 48.041, Setor Meireles,
Região Administrativa de Santa Maria, RA XIII. 7.3. 04015-00000376/2019-42.
Interessado: Associação de Moradores de Planaltina – DF. Assunto: Complementação do
Setor de Desenvolvimento Econômico – SDE de Planaltina, RA VI. 8. Assuntos Gerais: 9.
Encerramento. Iniciando os trabalhos pelo item 1. Verificação do quórum: Verificou-se
como suficiente tanto para a instalação dos trabalhos quanto para deliberação.
Imediatamente, passou-se ao item 2. Abertura dos trabalhos: O Secretário de Estado da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva
declarou aberto os trabalhos relativos à 211ª Reunião Ordinária do Conselho de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal (Conplan) cumprimentando a
todos. Avançando ao item 3. Informes do Presidente: O Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva
notificou que, no dia 11 de novembro, foi realizada a Audiência Pública do Plano de
Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília (PPCUB), na qual estavam presentes
vários conselheiros do Conplan que realizaram intervenções extremamente importantes
para contribuir com o projeto. Discorreu que a proposta seria consolidar o texto pós
Audiência Pública, pós contribuições até o final da próxima semana e, em seguida,
realizar reunião com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) para
apresentar as alterações realizadas, a fim de que seja apreciado pelo Conplan no mês de
dezembro de 2023. Sugeriu que a data da próxima reunião do Conselho, do dia 7 de
dezembro, fosse alterada para 20 de dezembro, para que houvesse maior tempo para
análise da redação do PPCUB. Não havendo manifestações contrárias, aprovou-se que a
próxima reunião ordinária do Conplan seria realizada no dia 20 de dezembro de 2023,
quarta-feira, juntamente com o esforço de envio do material com dez dias de antecedência
para análise dos conselheiros. Ato contínuo, passou-se ao item 4. Posse dos novos
conselheiros: O Sr. Marcelo Vaz Meira da Silva deu posse aos seguintes novos
conselheiros: Sra. Rosa Carla Monteiro de Oliveira, membro suplente, representante da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa (Secec); Sr. Sérgio Frederico Moraes
de Albuquerque Cardoso, membro suplente, representante da Secretaria de Estado de
Projetos Especiais do Distrito Federal (Sepe); e Sra. Maíra de Souza Silva Torquato
Cedraz, membro titular, representante da Associação de Moradores e Inquilinos do Guará
II (Asmig). Feita a assinatura do Termo de Compromisso e de Posse pelos conselheiros
recém empossados, passou-se ao item 5. Apreciação e aprovação da Ata da 210ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2023: Não havendo retificações, a Ata da
210ª Reunião Ordinária foi aprovada à unanimidade. Na sequência, passou-se ao item 6.
Processos para apreciação: subitem 6.1. Processo: 00390-00001144/2020-71. Interessado:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH. Assunto:
Projeto de Requalificação das quadras 707 e 708 do Setor Comercial Local Residencial
Norte – SCLRN e seu entorno imediato, consubstanciado no Memorial Descritivo
240/2020 e Projeto de Sistema Viário e Paisagismo SIV 240/2020. Relatores: Rodas da
Paz e Terracap. Iniciada a apresentação, o Diretor de Espaços Públicos e Qualificação
Urbana da Subsecretaria de Projetos e Licenciamento de Infraestrutura (Suproj), Sr.
Clécio Rezende, explicou que o projeto de Sistema Viário SIV-240/2020 atende às
definições da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009 – Plano Diretor de
Ordenamento Territorial (PDOT), como estratégia de revitalização de conjuntos urbanos
tombados. A poligonal de projeto se refere à área pública da SCLRN 707/708. O trecho
das quadras 707/708 foi escolhido como primeiro trecho a ser executado e assim receber a
proposta de requalificação ao longo da via W3 Norte. O projeto será elaborado em sete
etapas divididas em conjuntos de duas quadras adotando o mesmo procedimento do
projeto de requalificação da W3 Sul. As etapas subsequentes seguem o mesmo conceito
proposto para o trecho das quadras SCRLN 707/708. Foram exibidas fotografias da
situação atual existente, demonstrando como principais problemas existentes: calçada de
acesso às galerias estreitadas por escadas, rampas degradadas e com interferência,
obstáculos nos acessos às galerias, calçada interrompida por rampas e calçadas em
péssimo estado. O projeto foi submetido às diretrizes da Subsecretaria do Conjunto
Urbanístico (Scub) e elencou cinco pontos a serem tratados nessas diretrizes, sendo eles:
1. Praças; 2. Calçadas, acessibilidade e travessias; 3. Reorganização dos estacionamentos;
4. Ciclovias; e 5. Paisagismo. Possui como objetivos específicos: 1. Acessibilidade local
às edificações e aos pontos de interesse, como parada de ônibus; 2. Organização e
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do

Distrito Federal
Gabinete

 

Ofício Nº 6552/2025 - SEDUH/GAB Brasília-DF, 26 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Gustavo do Vale Rocha
Secretário Chefe da Casa Civil
Casa Civil do Distrito Federal (Caci)

Assunto: Proposta de lei com vistas à regularização e ampliação de equipamentos públicos nas Regiões
Administrativas do Plano Piloto – RA I, do Gama - RA II, de Taguatinga - RA III, de Sobradinho – RA V,
de Ceilândia - RA IX, de São Sebastião - RA XIV e do Recanto das Emas - RA XV.

Senhor Secretário,

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos à apreciação dessa Casa Civil proposta de
Projeto de Lei Ordinária que visa autorizar o Poder Executivo Distrital a desafetar, afetar, desconstituir e
doar, quando cabível, bens de domínio público para fins de criação, adequação ou ampliação de unidades
imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos, localizadas nas Regiões Administrativas do Plano Piloto
– RA I, Gama – RA II, Taguatinga – RA III, Sobradinho – RA V, Ceilândia – RA IX, São Sebastião – RA
XIV e Recanto das Emas – RA XV.

2. A proposição tem por objetivo conciliar a realidade urbana consolidada com o planejamento e
ordenamento territorial, promovendo a regularização urbanística e patrimonial de equipamentos públicos
já implantados, possibilitando sua adequada manutenção, ampliação, adaptação do patrimônio do Distrito
Federal e do Governo Federal.

3. Para tanto, foram acostadas aos autos a minuta da proposição (anexa), a justificativa da unidade
técnica sobre a necessidade, com a síntese do problema que se pretende solucionar com a proposta
normativa (179074837, 183001863 e 185611410) e a Exposição de Motivos correspondente (190686099).

4. Registre-se, ainda, que foi consultada a Unidade de Governança do Patrimônio Imobiliário do DF
– UGPI, sendo obtida a anuência quanto às propostas contidas nos projetos de alteração dos parcelamentos
urbanos (168840996, 168850729, 168856627, 168893631, 168909475, 168911549). Para os lotes que
serão desconstituídos, foi realizada consulta aos detentores da carga patrimonial do bem, que não
vislumbraram óbice à desconstituição, autorizando o andamento dos projetos (171830236, 171830750).

5. Impende destacar que a demanda foi objeto de deliberação do Conselho de Planejamento
Territorial do Distrito Federal - Conplan obtendo parecer favorável, conforme decisões acostadas aos
autos (168975542, 168978204, 169026322).

6. De igual forma, no que se refere às intervenções no Conjunto Urbanístico de Brasília que não
constam expressamente do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília - PPCub, foram
observadas as deliberações do Grupo Técnico Executivo do Acordo de Cooperação Técnica Iphan/GDF,
conforme memória da 83ª Reunião Ordinária, que manifestou concordância quanto à readequação dos
respectivos lotes de Administração de Quadra (185611296).

7. No tocante ao licenciamento ambiental, consta manifestação da Diretoria de Parcelamento do
Solo nos termos da Nota Técnica n.º 8/2025 - SEDUH/SUPROJ/COPROJ/DISOLO (179074837), que
esclarece o enquadramento do referido projeto na hipótese de Dispensa de Licenciamento Ambiental,
prevista no item 14 do Anexo Único da Resolução do Conselho de Meio Ambiente - Conam nº 10, de 20
de dezembro de 2017.
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8. Vale destacar que a proposição não acarretará aumento de despesas, não havendo que se falar,
portanto, em estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, conforme a Declaração de Orçamento subscrita pelo ordenador de despesas
desta pasta (182952701).

9. Ademais, a demanda proposta foi objeto de análise pela Assessoria Jurídico-Legislativa desta
Secretaria, que se manifestou favoravelmente à edição da norma, conforme relatado na Nota Jurídica n.º
321/2025 - SEDUH/GAB/AJL (179635870), complementada pelo Despacho - SEDUH/GAB/AJL
(187357974).

10. Frise-se, por fim, que a Diretoria de Parcelamento do Solo exarou o Despacho  ̶ 
SEDUH/SEADUH/COPROJ/DISOLO (185611410), em que tece esclarecimentos e promove ajustes
pontuais nas minutas, em atenção às sugestões apresentadas pela Assessoria Jurídico-Legislativa, desta
pasta.

11. Ante o exposto, encaminhamos o presente processo para análise dessa Casa Civil do Distrito
Federal - Caci, com fulcro no Decreto nº 43.130, de 23 de março de 2022, visando a aprovação pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

 

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2025.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

 

Autoriza o Poder Executivo Distrital a
desafetar, afetar, desconstituir e doar bem de
domínio público para criação, adequação ou
ampliação de unidades imobiliárias
destinadas a Equipamentos Públicos nas
Regiões Administrativas de: Plano Piloto –
RA I, Gama - RA II, Taguatinga - RA III,
Sobradinho – RA V, Ceilândia - RA IX, São
Sebastião - RA XIV, e Recanto das Emas -
RA XV.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam desafetadas, visando a criação de unidades imobiliárias para regularização  dos
equipamentos públicos implantados descritos no Anexo I, as seguintes áreas:

I - 12.190,40 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária
Área Especial, Quadra 4, Setor Sul, Região Administrativa do Gama – RA II, destinada à regularização do
Centro Educacional n.º 08 – CED 08;

II – 27.003,12 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade
imobiliária Lote 1, EQ 18/21, Setor Leste, Região Administrativa do Gama – RA II, destinada à
regularização do Centro de Ensino Médio n.º 01 – CEM 01;

III - 321,10 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária
Área Especial 1, Quadra C12, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, destinada à
regularização do Conselho Comunitário de Segurança Pública – Conseg;

IV - 321,10 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária
Área Especial 2, Quadra C12, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, destinada à
regularização do Conselho Tutelar;

V - 351,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária
Área Especial 1, Quadra 08, Setor Comercial, Região Administrativa de Sobradinho – RA V, destinada à
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regularização da área para implantação da Farmácia de Alto Custo;

VI - 771,65 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária
Lote C, EQNN 2/4 – Setor N Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à
regularização da Junta Militar;

VII – 2.525,73 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade
imobiliária Lote C, EQNO 1/3 – Setor O Norte, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à
regularização do Centro Comunitário;

VIII – 2.025,20 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade
imobiliária Área Especial 1, Quadra CNM1, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à
regularização do Restaurante Comunitário;

IX - 486,75 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para criação da unidade imobiliária
Área Especial 1, no Setor B da Praça Linear 03, Quadra 102, Bairro Residencial Oeste – Região
Administrativa de São Sebastião – RA XIV, destinada à regularização do Centro de Convivência do
Idoso; e

X - 13.835,33 metros quadrados de área de bem público de uso especial, pertencente à unidade imobiliária
registrada, Lote 1 - Parque Urbano, na Região Administrativa do Recanto das Emas – RA XV, matrícula
n.º 123.588, do 3º Oficio de Registro de Imóveis do Distrito Federal, destinada a Parque Urbano, para
criação da unidade imobiliária Área Especial 1, Quadra 511, Região Administrativa do Recanto das Emas
- RA XV, destinada à regularização do Terminal Rodoviário do Recanto das Emas.

Art. 2º Ficam desafetadas, visando a realocação de unidades imobiliárias destinadas aos equipamentos
públicos descritos no Anexo I, as seguintes áreas:

I - 32,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para realocação da unidade imobiliária
Lote ADQ, SQS 202, SHCS, Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, destinada à Administração de
Quadra da SQS 202; e

II - 32,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para realocação da unidade imobiliária
Lote ADQ, SQN 313, SHCN, Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, destinada à Administração
de Quadra da SQN 313.

Art. 3º Ficam desafetadas, visando a ampliação de unidades imobiliárias para regularização dos
equipamentos públicos implantados descritos no Anexo I, as seguintes áreas:

I - 3.851,80 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade
imobiliária denominada Área para Jardim de Infância, na QNP 13 – Setor P Norte, Região Administrativa
de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 12 – CEM 12;

II - 3.805,60 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da
unidade imobiliária denominada Área para Jardim de Infância, na QNP 30 – Setor P Norte, Região
Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização do Centro de Ensino Médio n.º 10 – CEM
10;

III - 3.800,00 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da
unidade imobiliária denominada Área para Jardim de Infância, na QNP 26 – Setor P Norte, Região
Administrativa de Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da área para implantação do Centro de
Educação de Primeira Infância - CEPI;

IV - 825,31 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade
imobiliária Área Especial – Ensino de 1º Grau, EQNP 24/28 - Setor P Norte, Região Administrativa de
Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da Escola Classe n.º 50 – EC 50;

V – 109.177,03 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação e
adequação da unidade imobiliária Área Especial 01, QNP-01, Setor P Norte, Região Administrativa de
Ceilândia – RA IX, destinada à regularização da Feira do Produtor; e

VI - 580,01 metros quadrados de área pública de uso comum do povo ocupada, para ampliação da unidade
imobiliária Lote 01, Conjunto 09, Quadra 603, Região Administrativa do Recanto das Emas - RA XV,
destinada à regularização do Jardim de Infância.
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Art. 4º Ficam desafetadas, visando a ampliação das unidades imobiliárias registradas dos equipamentos
públicos descritos no Anexo II, as seguintes áreas:

I – 1.844,41 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para ampliação da unidade
imobiliária Área Especial, EQ 12/16, do Setor Oeste, Região Administrativa do Gama – RA II, destinada
ao Centro de Ensino Médio Integrado – CEMI;

II – 1.061,40 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para ampliação da unidade
imobiliária Lote 4 - Escola, Praça 2, Setor Central - Região Administrativa do Gama – RA II, destinada ao
Centro Interescolar de Línguas - CIL; e

III - 4.162,10 metros quadrados de área pública de uso comum do povo para ampliação e adequação da
unidade imobiliária Área Especial - Escola, Quadra 04, Setor Industrial, Região Administrativa de
Sobradinho – RA V, destinada à Escola Classe n.º 12 – EC 12.

Art. 5º Ficam afetadas como áreas públicas de uso comum do povo as áreas das seguintes unidades
imobiliárias:

I - Área Especial 01, QNP-01, Setor P Norte - Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, matrícula n.º
560, do 6º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal:

a) 16.556,58 metros quadrados para regularização da 3ª etapa do Setor Habitacional Sol Nascente; e

b) 6.450,27 metros quadrados para a regularização do Parque Linear do Meio, criado no âmbito do Projeto
de Urbanismo URB-RP 074/2009, aprovado pelo Decreto n.º 33.656, de 11 de maio de 2012.

II - 13.930,95 metros quadrados da unidade imobiliária Lote 1 - Parque Urbano, para adequação da
poligonal do Parque Urbano do Recanto das Emas - RA XV, matrícula n.º 123.588, do 3º Oficio de
Registro de Imóveis do Distrito Federal;

III - 1,97 metros quadrados da unidade imobiliária Área Especial - Escola, Quadra 04, Setor Industrial,
Região Administrativa de Sobradinho – RA V, para ajuste do sistema viário contíguo à Escola Classe n.º
12;

IV - 268,00 metros quadrados da unidade imobiliária Lote ADQ - Administração de Quadra da SQDN
407/408, SHCN, Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, para adequação das dimensões ao lote
padrão de ADQ;

V - 32,00 metros quadrados da unidade imobiliária Lote ADQ - Administração de Quadra da SQS 202,
SHCS, Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, referente à realocação do lote original destinado à
Prefeitura Comunitária da SQS 202; e

VI - 32,00 metros quadrados da unidade imobiliária Lote ADQ - Administração de Quadra da SQN 313,
SHCN, Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, para regularização de Quadra de Esportes
implantada.

Art. 6º Ficam desconstituídas as unidades imobiliárias registradas descritas no Anexo III:

I – Área Especial 05, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, matrícula n.º 143303,
do 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, registrada com área de 800,00m², visando
regularizar a Feira Central de Taguatinga, afetando:

a) 717,47m² como área de uso comum do povo; e

b) 82,53m² como bem público de uso especial.

II - Área Especial 06, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga - RA III, matrícula n.º 143304,
do 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, registrada com área de 800,00m², visando
regularizar a Feira Central de Taguatinga, afetando:

a) 642,93m² como área pública de uso comum do povo; e

b) 157,07m² como área de bem público de uso especial.

III - Banca de Jornal, situada na Praça do Relógio, Setor Central, Região Administrativa de Taguatinga -
RA III, matrícula n.º 103228, do 3º Ofício de Registro de imóveis do Distrito Federal, registrada com área
de 90,45m², afetando como área pública de uso comum do povo 90,45m², visando regularizar a Praça do
Relógio de Taguatinga.
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Art. 7º Ficam doadas à União Federal, mediante prévia avaliação, as áreas descritas no Anexo IV, para fins
de regularização de seus próprios na Região Administrativa do Plano Piloto – RA I:

I - 15.250,00 m² referentes ao Lote C, Quadra 4, do Setor de Administração Federal Norte – SAFN,
destinado à Administração Pública Federal;

II - 50.000,00 m² referentes ao Lote Anexo do Palácio do Planalto, destinado à Presidência da República;

III - 8.500,00 m² referentes ao Lote Pavilhão de Metas, destinado a abrigar edificação e uso já instalado;

IV - 29.286,00 m² referentes ao Lote 13, Setor Esplanada dos Ministérios – EMI, destinado ao Ministério
das Relações Exteriores; e

V - 337.831,00 m² referentes ao Lote 2, Setor Parque Estação Biológica – PqEB, destinado à Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa.

Parágrafo único. Todos os lotes a que se refere o caput estão localizados na Região Administrativa do
Plano Piloto – RA I, e as áreas foram previamente desafetadas pela Lei Complementar n.º 1.041, de 12 de
agosto de 2024.

Art. 8º Nos casos de interferências de redes de infraestrutura urbana com as unidades imobiliárias criadas
ou ampliadas de que trata esta lei, o responsável pela administração do equipamento público deverá arcar
com os custos dos remanejamentos das redes.

Art. 9º Os parâmetros urbanísticos para as unidades imobiliárias destinadas a equipamentos públicos
criadas ou adequadas na área do Conjunto Urbanístico de Brasília são os definidos na Lei Complementar
n.º 1.041, de 2024.

Art. 10. Os parâmetros urbanísticos para as unidades imobiliárias destinadas a equipamentos públicos
criadas, adequadas ou ampliadas são os definidos na Lei Complementar n.º 948, de 16 de janeiro de 2019,
com alterações decorrentes da Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, para a Unidade de Uso
e Ocupação do Solo - UOS Inst. EP - Institucional Equipamento Público.

Art. 11. A alterações constantes desta lei serão incorporadas à Lei Complementar n.º 1.041, de 2024 e à
Lei Complementar nº 948, de 2019, quando de suas atualizações.

Art. 12. As áreas de que trata esta lei serão objeto de projetos urbanísticos de parcelamento do solo
urbano, a serem aprovados nos termos da Lei Complementar nº 1.027, de 28 de novembro de 2023, bem
como do seu decreto regulamentador.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2025.

136° da República e 66° de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

 

 

ANEXO I
UNIDADES IMOBILIÁRIAS REGULARIZADAS

 

 

Equipamento Público Endereçamento resultante Região Administrativa Destinação da área
resultante
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Administração de Quadra -
SQS 202 - Proc: 00040-
00029582/2022-81

Lote ADQ, SQS 202, SHCS Plano Piloto - RA I Uso Especial

Administração de Quadra -
SQN 313 - Proc: 00040-
00029582/2022-81

Lote ADQ, SQN 313, SHCN Plano Piloto - RA I Uso Especial

Administração de Quadra -
SQDN 407/408 - Proc:
00141-00000692/2021-13

Lote ADQ, SQDN 407/408,
SHCN Plano Piloto - RA I Uso Comum do Povo

Centro Educacional n.º 08
– CED 08 - Proc: 00080-
0020.7355/2021-72

Área Especial, Quadra 4, Setor
Sul Gama - RA II Uso Especial

Centro de Ensino Médio n.º
01 – CEM 01 – Proc:
00131-0000.0890/2019-91

Lote 1, EQ 18/21, Setor Leste Gama - RA II Uso Especial

Conselho Comunitário de
Segurança Pública –
CONSEG - Proc: 00132-
0000.3811/2018-95

Área Especial 1, Quadra C12,
Setor Central Taguatinga - RA III Uso Especial

Conselho Tutelar - Proc:
00132-0000.3811/2018-95

Área Especial 2, Quadra C12,
Setor Central Taguatinga - RA III Uso Especial

Farmácia de Alto Custo –
Proc: 00134-
00000903/2021-62

Área Especial 1, Quadra 08,
Setor Comercial Sobradinho – RA V Uso Especial

Centro de Ensino Médio n.º
12 – CEM 12 - Proc:
00080-00091017/2018-15

Área para Jardim de Infância,
QNP 13, Setor P Norte Ceilândia - RA IX Uso Especial

Centro de Ensino Médio n.º
10 – CEM 10 – Proc:
00080-00091017/2018-15

Área para Jardim de Infância,
QNP 30, Setor P Norte Ceilândia - RA IX Uso Especial

Centro de Educação de
Primeira Infância - CEPI -
Proc: 00080-
00091017/2018-15

Área para Jardim de Infância,
QNP 26, Setor P Norte Ceilândia - RA IX Uso Especial

Escola Classe n.º 50 – EC
50 – Proc: 00080-
00093944/2021-67

Área Especial – Ensino de 1º
Grau, EQNP 24/28 - Setor P
Norte

Ceilândia - RA IX Uso Especial

Junta Militar – Proc:
00138-00001977/2023-75

Lote C, EQNN 2/4 – Setor N
Norte Ceilândia - RA IX Uso Especial

Centro Comunitário – Proc:
00138-00001977/2023-75

Lote C, EQNO 1/3 – Setor O
Norte Ceilândia - RA IX Uso Especial

Restaurante Comunitário –
Proc: 00040-
00028126/2021-32

Área Especial 1, Quadra
CNM1 Ceilândia - RA IX Uso Especial

Feira do Produtor – Proc:
00010-00033190/2021-56

Área Especial 01, QNP-01,
Setor P Norte Ceilândia - RA IX Uso Especial

Centro de Convivência do
Idoso – Proc: 00390-
00001811/2021-04

Área Especial 1, Setor B da
Praça Linear 03, Quadra 102,
Bairro Residencial Oeste

São Sebastião – RA XIV Uso Especial

Jardim de Infância – Proc:
00080-00179125/2019-91

Lote 01, Conjunto 09, Quadra
603 Recanto das Emas – RA XV Uso Especial
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Terminal Rodoviário do
Recanto das Emas – Proc:
0390-000507/2016

Área Especial 1, Quadra 511 Recanto das Emas – RA XV Uso Especial

Parque Urbano do Recanto
das Emas - Proc: 0390-
000507/2016; 00390-
00004782/2023-96

Lote 1 - Parque Urbano Recanto das Emas – RA XV Uso Comum do Povo

 

 

ANEXO II
UNIDADES IMOBILIÁRIAS AMPLIADAS

 

Equipamento Público Endereçamento resultante Região Administrativa Destinação da área
resultante

Centro de Ensino Médio
Integrado – CEMI - Proc:
00080-00161359/2020-16

Área Especial, EQ 12/16, do
Setor Oeste Gama - RA II Uso Especial

Centro Interescolar de
Línguas - CIL – Proc:
00080-00168085/2020-96

Lote 4 - Escola, Praça 2,
Setor Central Gama - RA II Uso Especial

Escola Classe n.º 12 – EC
12 – Proc: 00080-
00191393/2020-15

Área Especial - Escola,
Quadra 04, Setor Industrial Sobradinho – RA V Uso Especial

 

ANEXO III
UNIDADES IMOBILIÁRIAS DESCONSTITUÍDAS

 

Unidade imobiliária Endereçamento resultante Região Administrativa Destinação da área
resultante

Área Especial 05, Setor
Central - Região
Administrativa de
Taguatinga - RA III,
matrícula n.º 143303, do 3º
CRI (parte)

Área Especial 1, Setor
Central Taguatinga - RA III Uso Especial

Área Especial 05, Setor
Central - Região
Administrativa de
Taguatinga - RA III,
matrícula n.º 143303, do 3º
CRI (parte)

- Taguatinga - RA III Uso Comum do Povo
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Área Especial 06, Setor
Central - Região
Administrativa de
Taguatinga - RA III,
matrícula n.º 143304, do 3º
CRI (parte)

Área Especial 1, Setor
Central Taguatinga - RA III Uso Especial

Área Especial 06, Setor
Central - Região
Administrativa de
Taguatinga - RA III,
matrícula n.º 143304, do 3º
CRI (parte)

- Taguatinga - RA III Uso Comum do Povo

Banca de Jornal, situada da
Praça do Relógio, Setor
Central - Região
Administrativa de
Taguatinga - RA III,
matrícula n.º 103228, do 3º
CRI

- Taguatinga - RA III Uso Comum do Povo

 

ANEXO IV 
UNIDADES IMOBILIÁRIAS DOADAS À UNIÃO FEDERAL

 

Equipamento Público Endereçamento resultante Região Administrativa Destinação da área
resultante

Administração Pública
Federal – Proc: 00390-
00005834/2017-01

Lote C, Quadra 4 do Setor de
Administração Federal Norte
– SAFN

Plano Piloto - RA I Uso Especial

Anexo do Palácio do Planalto
– Proc: 00390-
00005834/2017-01

Anexo do Palácio do
Planalto, Área Verde de
Proteção e Reserva 1 -
AVPR 1

Plano Piloto - RA I Uso Especial

Pavilhão de Metas – Proc:
00390-00005834/2017-01

Lote Pavilhão de Metas,
Área Verde de Proteção e
Reserva 1 - AVPR 1

Plano Piloto - RA I Uso Especial

Ministério Relações
Exteriores e Anexos - Proc:
00390-00001383/2025-35

Lote 13, Setor Esplanada dos
Ministérios – EMI Plano Piloto - RA I Uso Especial

Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA – Proc:
21148.014875/2024-70

Lote 2, Setor Parque Estação
Biológica – PqEB Plano Piloto - RA I Uso Especial

 

Atenciosamente,
 

Marcelo Vaz Meira da Silva
Secretário de Estado ​
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